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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.737, de 16 de 
janeiro de 2018, que renova a autorização outorgada a Associação dos Trabalhadores de 
Guimarânia a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Guimarânia, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34804/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.046743/2015-33.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664861 e o código CRC 88B14D24.

Referência: Processo nº 53900.046743/2015-33 SEI nº 4664861
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INFORME PROCESSUAL

 

Nº Processo: 53900.046743/2015-33

Interessado: Associação dos Trabalhadores de Guimarania

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 00.792.795/0001-18

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Guimarânia

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 21/03/2018, às 14:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2771486 e o código CRC EF68A175.

Referência: Processo nº 53900.046743/2015-33 SEI nº 2771486
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20501/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.046743/2015-33.
Processo de Outorga nº: 53710.001104/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIACAO DOS
TRABALHADORES DE GUIMARANIA, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Guimarânia, estado de Minas Gerais,
por meio da Portaria nº 480, publicada no DOU de 31/8/2001, e Decreto Legislativo
nº 124, publicado no DOU de 10/5/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 10/5/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 10/4/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 10/09/2015, às 10:20, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0712407 e o código CRC C6D20C12.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 20501 (0712407)         SEI 53900.046743/2015-33 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29590/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE
GUIMARANIA
Rua Guimarães, nº 345 - Centro

38.730-000 - Guimarânia - MG
​CNPJ n° 00.792.795/0001-18

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.046743/2015-33.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20501/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0712421 e o código CRC 4EFE8F77.
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SOLIC ITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS

lima. Senhora Chefe de serviço

Franci~ca letiç;. Barbosa Duarte M iele

Assunto: Resposta O ficio 29590/2015/SEI-MC

Processo: 5)900.04674)/2015-33

Local: Guimarânia - M inas Gerais

Nota Técnica N~ 20501/2014/5EI-MC

Em atendimento às solic itaçiles fe itas por meio do ofic io acima indicado

e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para

execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DOS

TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA - CNP): 00.792.795/0001-18, comunico que estou

encam inhado ane.o:

1_ Cópia Declaração, firmada pelo representante legal,

11_ Certidão negativa de débitos junto a ANATU: A entidade se encontra em dia com todos os

impostos em itidos conforme relatório no site desta autarquia.

111_ Cópia do CNP) e Cópia certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a

D ivida Ativa da União

IV - Cópia do estatuto se encontra sem alteraç1ies

V - Cópia A ta da E le ição atual

V I e VII - Cópia do RG e CPF de todos os dirigentes

VIII- Cópia Relatório do Conselho Comunitário.

Na ausência de outro particu lar para o momento, e na expectativa de sua

pre~timosa atençâo para quaisquer outras informações que se fizerem necessárias.

A tenciosamente,

1
Guimariln ia/MG 05 de "r il de 1016

ú\'£'--~~i.,C~\.)~
Francisco Vald ivino da S ilva

Presidente

CPF: 800.859.386-53

Endereço para correspondência: RUA CONSELHEIRORUFINO , 281 - BAIRRO CENTRO

38.730.000- GUIMARÂNIA _ M INAS GERAIS
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DECLARAÇÃO

Declaramos, para fins de prova, junto ao M inistério das Comunicações, sob as

penas da lei, que a ASSOCIAÇÃO OOS TRABALHADORES DE GUIMARANIA,

exeaJtante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, utilizando o

canaVa frequência FM 104,9 na localklade de Guimarânia, Estado de M inas

Gerais, encontra-se com as suas instalaÇÕes e equipamentos em

conform idade com a última autoriza~o do Poder Concedente, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regu)amenta~o vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento da esta~o.

Outrossim , declaramos que a referida entidade esta apta a ter a sua outorga

renovada por novo decênio (quindênio), de aoordo com o disposto no Decreto nO

88.066, de 26 de janeiro de 1983.

Guimarânia 04 de Abril de 2016

Assinaturas

FRANCISCO VALDIVINO DA SILVA
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•
MIN ISTÉR IO DA FAZENDA

Seaetaria da Receita Federa l do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE GUIMARANIA
CNPJ: OCl.792.7951ooo1.18

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inSC l€ver quaisquer d iv idas de responsabilidade
do suje ito passivo acima identificado que vierem li ~er apuradas, é certificooo que flão constam

pe'1dêllC ias em seu nome, re la tivas a créditos tributários adm in istrados pela Secretaria da Receita

Federa l do Brasil (RFB) e a inscrições em Drvida A tiva da União junto à Procuradoria-Gera l da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adm in is lração dire ta a ele vincu lados. Refere-se à situação do

suje ito passivo 110âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu ições socia is previstas

nas alíneas 'a ' a '(I' do parágr< lfaúnica do art. 11 da Lei n ll8212, de 24 de ju lho de 1991.

A aceitaçâo desta certidão está Condicionada à verificação de sua autentic idade na Internet, nas

endereças <htlp :I/www .receita .fazenda.gov.br>ou<ntlp :l/wwwpgfn.fazenda.gov.br> .

Certidão em itida gratu ilamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nll1 .751, de 0211012014
Em itida às 10:23:00 do dia 04/0412016<hora e data de Brasilia> .
Válida até 01110/2016.

Código de contra ie da certidào: 7A91.4CF1.9F7E,CB35

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se hollVer qualquer divergência. providencie junto à
RFB a 3ua atualização cadastral,

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURIOICA

tJ\J~E"o ""',"SCR>:; COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE ">TADE """TuRA
00.792.795/OD01.1a 21l11lS119a5
MATRI<: SITUAÇAO CADASTRAL

"""". EI.''''''''''",,-
ASSOCIACAO DOS TR,lB,lLH,lOORES DE GUIMAR,lNIA

I nmo 00 EST'IIElEC"'""TO<NOM' o, ''''''T''''''I

I'H 'HH

COOWED!'SCRÇ D'AT""AD F ,CaNO« ICA"'NO •••.
94.30.8_00. AlIvldadu de oosoda oes de d&f&•• de di'elto •• ociais

c <:.0. "'SC~IC OAS'T MO""", 'CON 00 ICAS"'O ""O'R""
9 •. 93-6.00. ,lfividades de organizaç6eo u.oolallvas ligadas:ll cultura e lo arte
9.,99.5.00. Atividades aSlOOciativa. "ão especificadas anteno''''''"te

e = r D'SCRICAo o, N>TURc." "'RO."
359.9 - ASSOCI,lCAO PRIVADA

IlOCR""C>JRO

I
NU~'RO I COMFUMENW

I".R DOS COQUEIROS

Ice I I_RO-IJISTRITO I I MuNIC"" II~" I38.730-000 CENTRO GUtMAR,lNIA

I ,""FRFÇO ELETR~ICO

I
I !>IH"""

I
IENr" '''''''"' TMORESPefi i:>\"-I < FFR, Ic_c

I S1TU"CÁOC"'AS'fW. I D>TAO'SITUAÇ c"" ••,"~"-
ATIVA IÕ31111200S

I MOI '/O DEmUAÇN;l CKlOS'""-

I
I SlT""CAO'sPCC"'- I I~Sl'U"''''''_c"" I..w_.

Aprovado pela InstnJÇão Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014,

Emitido no dia 0410412016 às 10:27:43 (data e hora de Brasll;a). Página: 111

C'
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Protocolo: 001325

Reg: 000179

Livro: AI2

P~gina:27S I'ag: I

Dma: 19/0412006

REmSTRO CIVIL m: PESSOAS JURÍDICAS
A".: R.IU.,J,.", 17J,,1. JO~- (,",.-o _P••",d.I.-~I\;

Femand.[di"!:;,,M.""" d. Q,d..,,-Urtd.l.
CF,RT\I)ÃO IlE INTEIRO TEOR

Livro A
Apresenlante: MARCL\ EUZAlJETE CAIXETA

CAPITIJLOI

DADENOMINAÇÃO,SEOE E FINS

~crtine? eslar rcgi'lrndo nesle cartório o d""umcnto abaixo, digitalizado em seu inleim teor, cunforme número de regislro e
ilvro aCima,

ALTERAÇÃO00 ESTATUTODAASSOCIAÇÃODOS TRABALHADORESDE GIJIMARÂNIA':? 'r
êH,
'LY\J

~R~lço R(G.CIV" r;oo.s
I't:SSCI<\5 JUIl ~"e.o.s
r"'TIl()cI~.••••.,

'IT."""'-" __ "'
...,.-.. ••"' ••••••,N«,-,- ....~.""....~

Art 1", A A.1lQQioç~odo. Trol>olhado",. do Guimanln," IATG). fundado om 26/OlJJ1905. I': um.

enModo civil.• em (,no lue,awo •• com I'<'fSona,dado lurldica própria, que terá duroçllo por l~tnl'<'

indoler",i"odo •• Me "" MLJniclpiodo GLJim",~nia.~ f'u" ClMCoqueiros. 346, ESlado do ~",o. G~roi.,

e f010n~ Comarca de Palrocioi<>-MG,

Art. 2' _AA""oc;açllo de» T<abalhodore; d~ Gu,nor:\nia I~", por ft""llj""~'

I _ ''lIani •• r e promove, a melhoria do' """diç(>es d~ vida na COOlunidadoatravés da reallLaçao de

cBn'1p.nh.o, mLJlirooodo ojud. m"lu. e da criaç1i' do u"id.deo de' trah.lho ILha"as comO creche"

~,cola" hihlicloc.o. a",igoo e oulr",:

II _ inçonlivor a lormeçao e a oducoç~o de oeu, o,.o<:iaoo. o'ravê, de roeh~Ç<1o do cm"'O

profi•• >ooaliz.nte., da r=ogon. e p.le,I""léCflic<l' tlpico.;

III_pre.taI oo.i,t~ncia mMica ao. 0•• ",,10<10.co,enl •• :

IV_ promover ou 'leonlivar. C"aç~o de boro"" do m.to,;ai. do COIls~uÇaopar. oont,ibulr no, m"l~ôO.

da ca,a própria e reparos em """adias de•• ,"""Iodos ""roolo.;

V- P"",I.r .eMÇo, rie o•• i,I~"cia .ociol, lendo em v;"o o cor~lor filanlróplco o, a".~nci. totol dolin.

lucrativo. da enlidode:

VI • Promovo' o profaçao da Jamil;. da malernidodo, da ..,fanda e de volhlce e da ,aúde do.

';,;;o<i.""", al"v6.:

a) <ta di,tribuiçao de oimo"IOO e ogo,alho" do 01'<';0lo 9.0"'"' ••• "" Irol.m""tc. ",Mico.

~ odontolÓ'i)icos. ,.m6dio', c''''çllo do cracho., d"~e, de mae"

b) do combole" fo",o, '" ",i.~ria o >lpobre". com. di.tri~uiç~Qde "nlneoles, "9a.alhoo. codoiro, da

rodas. do~ de ÓCUlOS,"parelMs dentários e proteses a """'o., careHt.s, "">0<1.<30.ou nao;

c) do ",c<o\i"o da planlio do órvoro. frulifo"". 1'0<1•• comu"il~ria•• com. d"lribuiçiio do sementa' e

adubo', ObjeUvan~Qa produç1lode ol;",enlo.loooi, e a oer.ç~u de r.nda.:

d) do apolo >lImI'lant.ç1Io do pr<>gfamosegr<>pecuMlo,o aQ~colo. v;.oodo o me'ho",menlo do' infra_

o.!ruluro • do comunidade e a goreçao d. empreQO':

e) d. re"tiZllçao de "urso. p",nS5",nollzonle. e de eluali,açao na, "'eas de .Iimonlação ,llornali".,

primeiro. o""",ro., habilitoç1loe ",obi';loçao de P"'''o., ponodor.s de de~clOncio•. o", orticuloçiioco",

óro~o•• in.liluiçõ" especiali,""',

1'or'g,.lo Ú"ico _Conoliluit:lmtX:mcbjeliv<>da A.,<>eiOÇl\o

I _dofonder a democr.ti,aç~o do. ",oio, de comunk:aç!loem gerol:

11.crior e manle< uma RAd",COlnunitária,,i,ando o <t•• envolvimenlo do. 01Nld3"O' sócio.culturoi. da

cornu"idado em que .oh. ;"s.,i<to, Qb.~rvodo••• nor",a. do Mini.lério da, Comunico -..l5iictl"oi'(I

matMa: 'dlt1h1-fllil
/-

_- MB.M(; '1134
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Pro luco lu : 001325

Reg: 000179

L ivre> : A 12

Púg:ina: 279 Pago 2

Data: 19 /04 /2006

UEG IST1{QC IV ILDE l'ESSOASJU ltimCA "SC ,-----C~~

A .,; R ,i llo rho•• , l1J "I. J(> .l• Ç ",ro . P> lro< /.io -M (;

F ,ro .no .ld .",;." M ,n••• d , Qu<irn,.')fi<l.I.

C l:RT lDÃO DE INTEIRO TE{1l{

L iHU A
Apresen lan te: M ARC IA EL lZABETE CA IXETA

111_ criar e manter atividades

termos da legislação aplicável,

de rádio e televisão comunitária, ediç~o e impressão de jornais, nos

, ,/c

/1(
Art. 3". No deserwolvirnenlo de suas alividades, a Associação não fará qualquer discriminaç.'o de raça~ . ,

cor, sew ou religião.

Art. 4°. A Associação dos Trabalhadores de GlJimarânia terá um Regimenlo Interno que, aprovado pela

Assemblcia Gelai, disciplinará o seU funcionamento.

Art, 5' _A Iim de cumprir suas Iinalidades, a Associação poderá orgoniznr.s" em laol35 unidades de

preslação de serviços, quantas se Iizorcm nooes.Mias, as quais se regerão pelo Regimento Interno.

CAPiTULO 11

DOS ASSOCtADOS

Art. 6° _A Associaç!l;o é constituida por número ilimitado de associados, qu" sorão admitidos, a juízo da

diretoria, dentre pessoas idl'meas, maiores de dezoilo (18) anos,

Par:'g,afo Únieo _ 2/3 (dois terços) de s"us assoçiados serão oonslituídos, obrigatoriamente, de

trabalhodores de naclonolidade brasileira, rogul~les, autônomos ou informais.

Arl. 7. _São direitos dos associados quitos com suas obrigações sociais:

1- volor e ser volado para oS cargos eletivos:

11_tomar parte naS assembléias gerais,

Ar!. 8' _São deveres dos associ~clos:
~

1_ oumprir as disposlçôêS est~tu~ri;ls e regimentais:

li - acatar as delerminaçõo~ da Assembiéla Geral e Diretoria.

~ 1. _Será privativo do assod~do brasileiro oalo ou naturalizado oom mais de dez anos, o eXerciCIOde

cargo na Diretoria, bem como de qualquer função ou alivldade do orienlação intelectual na Associação.

~ 2°. Havendo jusla causa, o associado poder" sor demitido oU oxcluido da Associação por decisão da

diretoria, <'pós o exercício do direilO úe delesa. Da decisão caberá reCUrsoà Assembléia Geral.

Art, 9' - Os associndw dn entidade não respondem, nem mosmo subsidiariamente, pelas obrigações e

erocarg05sociais da inslilulçao,

S .U IV \y< ) ,,~" '. C IV IL I)rO ,S

P 'õI;SüA5 IlJR ÍlJ1CAS
P ,o ,T llQC il"lO • ...c

l",,,,,l.l.OJ_~~<
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CA P iTU LO 111

DA ADMINISTRAÇÃO

Ar~ 10.' A Associação sera. administrada por:

1- Assembléia Geral:

11_ Diretoria: e

III _ Conseiho Fi.c~1.

flr!. 11. _ A Assembléia Geral. 6rgão soberano da A""ociuç~o dos Trabalhadores de Gulmarãnia,

constiluir -se-a dos associados om pleno gozo de seus <ii,eilos eslalulãrios.

Art. 12.' Compele à Assembléia Geral:

1_ eleger a Diretoria e o Conselho fiscal;

Ii _ desliluir os administradores;

111_apreciar recursos conlra docisões da dircloria:

IV _ decidi, sobre reformas do Eslalulo:

V _ decidir sobre a conveniéncia de alienar. transigir, hipolec~r Ou pem1ular bens palrimoniais;

VI _ dccidir sobre a extinçi:lo da entid~de;

VII- aprovar as contas;

VIU ~ aprovar o regim"nlo inlerno.

Parágrafo único _ Para as deliberaçôcs a que se refere o inciso 11.é exigido <) vOIO concorde de dois

lerços dos presentes á assembléia especialmenle convocada para esse fim, não podendo ela deliberar.

em primeira con~ocação. sem a maioria absoluta de" associados. ou com menos de um lerço nas

co:mvocaçOes seguintes,

Art. 13 •• AAssembléia Geral realizar-so-á. extraordinariamenle. quando convocada,

1- pelo presidenlo d~ Direloria;

11_ pela Direloria:

111_ pelo Conselho Fiscal:

IV _ por reqlJerimenl0 de 115 dos associadOs quites com as obrigaçôcs sociais.

Art. 14. _A Assembh;;a Gelai Ordinária realizar-ec-á uma vez por anO para:

I _ apreciar O relatório anual da Diretoria;

It _ discuti, e homologar as contas e O balanço aprovadO peio Conselho Fiscal.

Art. 15. _ A convocação da Assombléia Geral sera feita p<lr meio de edital afixado na sede da

Insljluiçi:lo. p<lr circulares ou outros meios convenientes. com anlecedência mlnima 08 (oito) dias.

Parágrafo único _ Qualquor Assembléia inSlalar.se-á em primeira convocaç~o com a maioria

associados e, em segunda convocação. com qualquer númoro, 030 exigindo a lei quoru~ especia,L

&f.IWll,-'G«~G. ClW. [JoIIS
H 'S ,~ )A SN ",'r"eA £
N,TIOON'Q _1O 'rG
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L iv ro A
Aprcscnlantc: MARCIA ELlZAIlETE CAIXETA

A,t. 1,6.• A Diretoria sara conslitulda por um Presidente,

Secretários, Primeiro e SeglJndo Tesoureiros.

Parilgrafo Único - O mandato da dirotoria Eera de 02 (dois)

igual periodo.

um V'ce-Presidente, Primeiro e Segundo

'J " .

/,''J5i "n -
anas, permitida uma única recond"ç~o por ',"":"

Art. 11, - Compete" Diretoria;

I - elaborar e executar programa anual da atividades;

11~ elaborar e apresenlar, à As~embléio Gemi, o relat6rio anual;

111- entrosar-se com instltulçC>espúblicas e pTivad~s p~ra mútua colabo"lÇ<~o em atividades de

'ntere~se comum;

IV ~ contratar e domi\ir funciol'\;,rioG;

V - conVOCllra Assembléia Geral,

Art. 16, _A diretoria rçunir-s,,-á no r"lnimo uma vez par mês.

Ar!. 19. - Compete ao Presidente:

I _ representar a Associaçào ativa e passivamente, judicial e e><!raludicialm~nto:

11_ cumprir e la~er cumprir este Est~tllto" o Regimanto Inlemo;

111_ convocar e presidir a Assambl~;a Geral;

IV _ convocar e presidir as reuniões da Dimtoria;

\j ~ ,assinar, com o primeiro tesOlJreiro, lodos QS cheques, ordens de pagamerlto e tltulQS que

representem obrigações financeiras da Assaciaç~o,

Art, 20" Compete aQVice-Presidente:

I _ substituir o Presidente em suas fallas Oll impe<limenlos;

tI- assumir o manda lo, em caGOde vac5ncia, até o seu término;

111-preslar, de modo geral, a sua colaboração ao Plesidenlo,

Art. 21. _Compete (I Primeiro Sacratário'

I - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas;

II - publicar todas as nolicias das alividades da entidade.

Art. 22. _ Compete ao Segundo Secretálio:

1- nubslituir o Primairo Socrelário em suas laltas ou impedimentos;

II - assumir o mandato, em caso de vac"'ncia, alé o seu lérmino;

111-prestar, d" modo gorai, a sua colaboração aO primeiro secretário

Art. 23, - CampelO ao Primeiro Tesoureiro'

I - arrecadar e contabili~ar as contribuições dos associados, ronda, auxilio" e donativos, mantondo em

dia a escrilurac~o;

li ~ pa(l"r as contas au!orj~adas pelo Presidenla:

111-apresentar relatórios do receita e despe"as, sc",~re que forem solicitado";
Requerimento  (1066919)         SEI 53900.022248/2016-10 / pg. 8
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IV _ apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléii.l Geral;

V _ apresenlar seme.tralmente o balancete ao Conselt1O Fiscal:

VI _ conservar, sob BUa QlIorda e responsabilidade, os doc\JInenlos rclati~os à tc~oura,ia:

VII _ manter todo o numerálio em estabelecimento de crOdito;

VIII _ assinar, com o prosidente, todos os cheques, ordens do pagamenlo oe titulos que representem

obfigaç6es financeiras da Associação.

Art. 24 .• Compete ao Segundo Tesoureiro:

1- substiluir o Primeiro Tesoureiro em suas 181185ou impedimentos;

II _ assumir Omandato, em caso de vac"ncla, ai;' o sou titrmino:

111- prestar, de modo ger~l, "sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro,

Art. 25. _ O Conselho FisC8l ser(J conslitu;do por 03 (lrês) membros efetivos e seus respectivos

suplantes, eleilos pela Assembléia GNal.

I _mandato do Conselho FisG31sefá coincidente com o mandato da Diretor;;).

11_em ",,:;0 d~ vacância. O mandato serà assumido pelo respectivo suplente, alé seu lémlino.

Art. 26.' Compete ao Conselho Fiscal:

I _ examinar oS livros de escrituração da entidade:

ll- eX8minar o balanceIe semeslral apfesontado pelo Tesoureiro, opinando a respeito:

111_ ~presenlar rel~16rios de receitas e despesas, sempre que rorem solicitados;

IV _ opinar sobre a aquisição e alienação de bens.

Parágrafo Único - O Conselho reunir-se ordinariamente" C<ldll 06 (sei,) meses e, exlraordinari~mente,

sempre que necessllrio.

Art. 27•• As alividades dos direlores e conselheilos, bem como ~s dos associados, .erilo inteir<lmente

gratuitas, sondo-lhes vedado o recemmento de Qu~lquer lucro, gralificação, bonificação ou vanlagem,

Par;\llrafo Único. A Assoeiaçao reembolsarà os membros da diretoria no tocante às despesas fe;t~s

por eles no e~<:!fclcio de suas funÇÕes em viagens, alimenlôçiio, hospedagons, desde que laçam parte

do plano de trabalho e sejam devidamenle comprovadas om notgs fiscgis,

Ar\. 2\1.• A instituição não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações ou

parcela de seu pat,im"lIlio, sob nenhuma forma Ou prele.to.

Art. 2~. - A Associação se m~nlerá através de CQntribuiçOes dos associados e de oulras atividad"s,

sondo'que ossas rondas, reC\.lrsos e eventual resullado operacional serão aplicados integralmente na

manutenção e desenvolvimenlo dos objetivos insl~uc;onais, no território nacional,

/'
/4 ~

Dr,l\erf~~~usaFaria
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, '. .
CAPiTULO IV

D O P A T ~ IM ( jN IO

~'
Art. 30. - o Patrtml>nioda Assoo.ç.lo será consti(uidode """" mINei" imÓ'lOi5,veiculo" semovonte" ".;

açôe' o .pólic•• de div'do publico,

Art. 31. _ No caOOdo di5SoIuç~oda ln,liluiçao. ""' OOn,'romane,,,,,nle. so'.o destinados a oul,a

irI'(iluiç<'!ocongllr>ere, com personaiidade jur1d;a" que e,lei" rogistn>d. no Ccnseiho Nacional de

A•• istôr.cio5oci.l_ CNAS ou .nlidada Publica

CAPilUlOV

DI\S DISPOSiÇÕES GERAIS

WM~ o.G. crv •••0.0.5
f 'tC 0 > S (" " '"",,,"v.s
p"n">Cjoao. OOG

>no •• "" ""'"""_""
" " '_ '.~ " "N "_• . • . • • •, .~ ~ ~. ._~

Art. n. -A Associaçáo dos Tra~alhadora; do Gu,n.rllnia •• ,i di,ooIvOdapor deci,i>o da Aooembl6ia

Go'al E'''aOl'd",",I •. e;pedolonetlla cotl'I<>eadapa'a ."0 fim. quande s. torn.r impoo.I",,1 o

""",>1;'''''000de ou", ~li,id;>do5

A,~ 33.• O presente ""totuio poder ••• r ,.form.d •• em q""lqu~' tompo, por deç,~o d. 213 (deis

le<Ç<J')do. p...•• on!e. " As'embléla Ge,.1 e;peô.lmente con.ocada p.ra •• se f,m, n;o ".,.,."Ode.ta

d.I,OOr",.am prilno". con,o",ç~o •• em a mai.,i. ab$olu\. dos a •• oci.do., ou com me"OSde 1/3 (em

te,,,,) na; ,x>lwocaçôe. s">Juntes•• en~.,,\ em "'Il'" na <latada seu registro em CarlMo.

Art. 34, _O. """". omi•• o. 'erao ra,olvido, pela OiroiariaC releronda<!ospela Assembléia Geral

[~ -~ " '-~ - '~ '" " " " , - ,~ " -~ " , , , , " , " , , -~ . , , - ,
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária da ,< i,>
Associação dos Trabalhadores de Guimarânia - ATG~~iJ

AoS 30 (trinta) dias do mês de janeiro do ano de 2015

(dois mil e quinze), reuniram -se associados da A T G ,

as 21horas, em segunda convocação, para tratarem

sobre eleição da diretoria para biênio 2015/2017

constando núm ero legal de associado presentes que

assinaram o livro , foi in iciada a assem bleia.

Inicialm ente, foi lido o edital e logo após

apresentada chapa única, a qual foi considerada

eleita por aclam ação. E m seguida foi em possada a

diretoria para gestão 2015/2017 sendo assim

com posta: Presidente, Francisco Valdivino da Silva,

Vice Presidente, Poliane Angélica Fernandes;

Secretaria, Maria da Consolação Caixeta Spinola,

2aSecretaria, Maria de Fatima Soares Rosa;

Tesoureira, Leusa de Fátima A1ves 2aTesoureira, Lara

Cristina A1ves Damasceno e Conselho fiscal os

seguintes membros: Francisco Diego Queiroz Silva,

Ana Carolina Caixeta Spinola e Elaine de Oliveira.

U sou da palavra o presidente eleito , que conclam oll

os dem ais com ponentes da chapa, para ajuda-lo

efetivam ente nesta i.ldm inistração que se lnicla c

agradeceu a todos a confiança m anifestada com a

eleição. N ada m ais havendo a tratar em seguida esta

ata foi lida e aprovada, sendo por m im A na C arolina

C aixeta Spinola, assinada as seguintes assinaturas

dos associados que düsüj arem . A . C arolina C aixeta

Spinola, Francisco V aldivino da Silva, Poliane

A ngelica Fernandes, M aria da C onsolação C aixeta

Spinola, M aria de Fatim a Soares R osa, L eusa de

Fatim a A lves, L ara C ristina A lves D am asceno,

Francisco D iego Q ueiroz Silva, A na C arolina C aixeta

Spinola, E laine de O liveira. "D eclaro que a presente

ata confere com a original, lavrada em livro próprio

folha 19 frente e 19 verso".

~~\~rk~
Francisco Valdivino da Silva

PRESIDENTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22787/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.046743/2015-33, de interesse da ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE
GUIMARÂNIA, sediada em GUIMARÂNIA- MG, para renovação da outorga
referente ao período de 10 de MAIO de 2006 a 10 de MAIO de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Ofício 22787 (1199856)         SEI 53900.046743/2015-33 / pg. 7



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1199856 e o código CRC 2E38919D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22787/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046743/2015-33 - Nº SEI: 1199856
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22789/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE
GUIMARÂNIA
Rua Guimarães, nº 345 - Centro

38.730-000 - Guimarânia - MG
​CNPJ n° 00.792.795/0001-18

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério das Comunicações. Processo nº
53900.046743/2015-33.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 10
de MAIO de 2006 a 10 de MAIO de 2016, protocolizado sob o nº
53900.046743/2015-33, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1199868 e o código CRC BB48AC68.

Ofício 22789 (1199868)         SEI 53900.046743/2015-33 / pg. 9



Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22789/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046743/2015-33 - Nº SEI: 1199868
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

NOME OU RAZÃO SOC IAL

ENDEREÇO/ADRESS

CEP / CODE POSTAL

SCE /CGRC

OFICIO nO 22789/ 2016/SEI- MCTIC, de 24/06/2016

N° DO PROCESSO: 53900.046743/2015-33
,ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA

RUA GUIMARÃES, W 345 - CENTRO -

38.730-000 GUIMARÂNIA. MG

(~ / 1'-" Ô ~ JS ~ 5JJ ()
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

07 JUL 20~ '

NATUREZA DO ENV IO I NATURE DE L'ENVOI

D PR IOR ITÁR IA I PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEB IMENTO

DATE DE L1VRAT lON

úf/.!0Jl

J/o 1\ -
\.I O f{ I

RUBR ICA E MAT DO EMPREGADO /

SIGNATURE DE L'AGENT
N° DOCUMENTO DE IDENT IF ICAÇAO DO

RECEBEDOR I ORGAO EXPED IDOR

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJE ITO A VER IF ICAÇAO ) / DISCRIMINAC/ON

75240203-0 FC0463 /16 114 x 186 mm
Anexo recebimento de of: 22789/2016 (1239243)         SEI 53900.046743/2015-33 / pg. 11
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE GUIMARANIA (ATG)

CNPJ: 00.792.795/0001-18

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:55:49 do dia 03/10/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 02/11/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

03/10/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet SIGEC (1402958)         SEI 53900.046743/2015-33 / pg. 13



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.046743/2015

ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE GUIMARANIA

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GUIMARÂNIA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Poliane Angélica Fernandes 116.548.956-28 Vice-Presidente 30/01/2015
30/01/2017

Maria de Fatima Soares Rocha 944.243.576-00 2º Secretário 30/01/2015
30/01/2017

Lara Cristina Alves Damacena 098.755.966-47 2º Tesoureiro 30/01/2015
30/01/2017

Maria da Consolação Caixeta
Spinola

610.962.291-53 1º Secretário 30/01/2015
30/01/2017

FRANCISCO VALDIVINO DA
SILVA

800.859.386-53 Presidente 30/01/2015
30/01/2017

Leusa de Fátima Alves 819.134.356-87 1º Tesoureiro 30/01/2015
30/01/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Requerimento 1066919):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data de postagem/SEI: 7.4.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 5 a 10.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, parágrafo único, II;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Pendente.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 11/12. (30.1.2015 - 30.1.2017)
Presidente: Francisco Valdivino da Silva;
Vice-Presidente: Poliane Angélica Fernandes;
1º(ª) Secretário(a): Maria da Consolação Caixeta Spinola;
2º(ª) Secretário(a): Maria de Fatima Soares Rocha;
1º(ª) Tesoureiro(a): Leusa de Fátima Alves;
2º(ª) Tesoureiro(a): Lara Cristina Alves Damacena.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 14 a 16, 18 a 23.
5) CNPJ: fl. 4.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1402958.
7) Declaração de conformidade: fl. 2.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 23/24. Irregular.

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Diretoria, o
que é vedado. Além disso, não há previsão de ingresso de pessoas jurídicas; e (II) não há
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previsão do Conselho Comunitário e do modo de funcionamento.
- O Conselho Comunitário não é composto por representantes de entidades legalmente instituídas. Além disso, o
relatório está assinado pelo Presidente da Associação, o que é vedado. Portanto, uma vez que o Conselho foi
irregularmente constituído, isso implica a irregularidade do relatório.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25990/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.046743/2015-33.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guimarânia,
estado de Minas Gerais, apresentou requerimento de renovação da autorização
por meio do .

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 6º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

aprovação pela Diretoria e não

há previsão do ingresso de

pessoas jurídicas. Reitera-se

que a admissão do novo

associado (pessoa física ou

jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à indicação

por outros associados.

 

b. O estatuto social não

especifica a composição e o

modo de funcionamento do

Conselho Comunitário,

conforme art. 40, V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

O Conselho Comunitário não é

composto por representantes

de entidades legalmente

instituídas, conforme previsão

do art. 114 da Portaria.

 
Além disso, o relatório está

assinado pelo Presidente da

Associação, o que é vedado, de

acordo com o art. 114, § 1º da

Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Associação constitua Conselho

Comunitário e encaminhe

relatório sobre a grade de

programação assinado por

todos os conselheiros e

indicando as entidades

representadas por cada um

deles.

 
Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho
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Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 03/10/2016, às 10:23, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/10/2016, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1403035 e o código CRC C194BB01.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046743/2015-33 SEI nº 1403035
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38221/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE
GUIMARÂNIA
Rua Guimarães, nº 345 - Centro

38.730-000 - Guimarânia - MG
​CNPJ n° 00.792.795/0001-18

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.046743/2015-33.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25990/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/10/2016, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1403128 e o código CRC 36ADB970.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 38221/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046743/2015-33 - Nº SEI: 1403128
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38.730-000 GUIMARÃNIA - MG
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43471/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA
Rua Guimarães, nº 345 - Centro
38.730-000 - Guimarânia - MG
​CNPJ n° 00.792.795/0001-18

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.046743/2015-33.

 

                                Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                          Em atendimento ao Requerimento SEI 1474958, por meio da
qual Vossa Senhoria solicitou prorrogação de prazo para atendimento das
pendências relacionadas na Nota Técnica nº 25990/2016/SEI-MC, informo sobre o
deferimento do pedido. 

 

2.                          Assim, fica estabelecido o prazo de 30 dias, contado a partir da
data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade encaminhe a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                           Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 21/11/2016, às 11:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1479704 e o código CRC E91C76EE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43471/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046743/2015-33 - Nº SEI: 1479704
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Programção de Segunda à Sábado Horário Descrição

Programa Início Fim

Coração Sertanejo 6:00 9:00 Volta para o homem do campo, com notícia e previsões do tempo

Show da Única 9:00 13:00 Previsões astrais, momento de reflexão, dicas para dona de casa

Lave Music 12:00 13:00 Seleção de músicas romanticas, flash back

Experiência de Deus com Padre Reginaldo Manzote 10:00 11:00 Programção de reflexão

Agito 104 13:00 16:00 Programação de noticia, resumo de novala e músicas

Hora da Misericórdia 15:00 1S:30 Programação com Padre Reginaldo Manzote

Consagração da Nossa Senhora 14:00 15:00 Consagração de Nossa Senhora

Top Sertanejo 16:00 19:00 Voltada para o homem do campo, com músicas sertanejas
,

Só Modão 6:00 19:00 Só músicas de raizes sertaneja

Voz do Brasil 19:00 20:00 Programação obrigatória

Frequência Máxima 20:00 22:00 Programação musical, noticiários

Pro mação aos Domingos Inicio Fim Descrição

Santa Missa 8:00 9:00 Programação com Padre Reginaldo Manzote

Programação Evangélica 9:00 14:00 Programação voltada ao público evangélico

Programação de Fim de Semana 14:00 22:00 Programação com músicas agitadas para o fim de semana

Os abaixo assinados vêm por meio desta, reconhecer o caqráter comunitário da Rádio Única FM, que tem o objetivo de prestação de serviço de comunicação e

informação a toda a comunidade de Guimarânia-MG. Fica disponível as entidades do conselho comunitário um espaço na grade de programação da rádio para a

divulgação de suas ações, campanhas e outros o quanto se fizer necessário

u
C I

l -

O )

CNPJ: 18.161.174/0001-00

CNPJ: 00.305.936/0001-20

CNPJ: 18.720.099/0001-61

CNPJ: 22.234.207/0001-63

CNPJ: 10.984.181/0001-91

O O C U I & N T O E N T R E G l J E P r L O

'rI~I ~ . 2 . . e ; : s l 2 3 J . 0 t J
horas

r.n~ .. .,
A s s i ! a t l J l [ - (Q -.. s : , p9

CONSELHO PARTICULAR DE GUIMARÂNIA DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULA

Ass: '11(IJ\ &0",,", oV-1 IA

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

Ass:•....

AS

A :

SINDICATO DOS TRABA HADORES RURAIS DE GUIMARÂNIA E CRUZEIRO DA FORLEZA

Ass:
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação dos

Trabalhadores de Guimarânia

Aos 21(vinte e um ) dias do mês de Novembro de 2016, reuniram -se associados

diretores e conselheiros da Associação dos Trabalhadores de Guimarânia, às 20:30

horas, em 2 a convocação na sede da Associação dos Trabalhadores de Guimarânia, e

assinados na relação de presenças anexa, nos termos do estatuto em vIgor, para

deliberarem quanto a alterações e correções feitas no Estatuto que se fizeram

necessárias para que Associação dos Trabalhadores de Guimarânia se adequasse as

norm as exigidas pelo M inistério das Comunicações especificamente a Nota Técnica N°

25990/2016/SEI-MCTIC . Desta form a, foi apresentado uma cópia do Estatuto com as

devidas alterações a cada membro presente a assembleia, sendo cada artigo lido e

discutido integralm ente por todos os presentes, os quais foram digo aprovados por

unanim idade para adequação da entidade junto ao M inistério das Comunicações.

Segundo item a ser tratado nesta assembleia é form ação do Conselho Comunitário

conform e exigência do M inistério das Comunicações, conselho que foi acrescentado ao

Estatuto da entidade nesta assembleia, conform e aprovação das alterações Estatutárias

acim a mencionadas. Este conselho é garantia democrática da alterações Estatutárias,

participação da sociedade e do caráter comunitário da radio comunitária. Sendo assim

conform e os fatos apresentados no parágrafo anterior, realizou-se a E leição para o

período de 2 anos do conselho comunitário , ficando constituído da seguinte form a:

1° M embro do Conselho Comunitário: Sr. Anivaldo Gonçalves Dos Anjos, brasileiro ,

casado, portador do CPF: 847.543.206-97 e do RG : M .71.273-90 SSP/MG , residente e

dom iciliado à Rua Prefeito Onésio Pereira 588, associado do CONSELHO

PARTICULAR DE GUIMARÂNIA DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE

PAULA , inscrita CNPJ:18.161.174/0001-00.

2° M embro do Conselho Comunitário: Sra. M aria Célia Nunes, brasileira, casada,

portadora do CPF: 164.171.158-28 e do RG 23.130.079-7 SSPIMG , residente e

dom iciliada à Rua 1° de março associada da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AM IGOS

DOS EXCEPCIONAIS inscrita no CNPJ: 00.305.936/0001-20.

3° M embro do Conselho Comunitário: Sr. Junior Envagelista De O liveira, brasileiro ,

casado, portador do CPF:056.488.846-05 e do RG :MG 10.536.263, residente e
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N O V EM BRO de 2018 .N ad a m a is h av en d o a tra ta r d e c la ra a p re sen te a ssem b le ia

en ce rrad a . A p re sen te a ta seg u e a ss in ad a d ep o is d e lid a e ap ro v ad a p o r m im L eu sa d e

F a tim a A lv e s e p e lo p re s id en te em seg u id a p e lo s d em a is p re sen te s . L eu sa d e F a tim a

A lv e s , F ran c isco V a ld iv in o d a S ilv a , L a ra C ris tin a A lv e s D am acen a , F ran c isco D ieg o

Q u e iro z S ilv a , E lm iro R ib e iro , A le ssan d ro M ano e l B rag a , V a ld ec i P in to M ach ad o ,

A n iv a ld o G on ca lv e s d o s A n jo s , N eu sa A p a re c id a d e O liv e ira , M a ria C e lia N un e s ,

Ju n io r E v an g e lis ta d e O liv e ira , L ae rc io F en a to .

D ec la ra0 q u e a p re sen te a ta co n fe re com a o rig in a l, la v rad a em liv ro p ró p rio fo lh a 2 4

fren te e v e rso , fo lh a 2 5 fren te e v e rso .

G u im a rân ia 2 1 d e N ov em b ro d e 2 0 1 6

~~ j;.il? l '("1 S ) iJ \\~ ~ th 3~
F ran c isco V a I d iv in o d a S ilv a

PR E S ID EN TE
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R e g is tro d e T ltu lo s e D o c um e n to s e C iv il d a s P e s s o a s

J u r fd lc a s

C N P J : 0 9 , 0 2 4 . 8 8 0 l O 0 0 1 - 0 0

A v ,: R u i B a rb o s a , 1 7 3 s a la 3 0 4 • C e n tro

F o n e : ( 3 4 ) 3 8 3 1 - 2 3 2 5

F e rn a n d a ld á rg in a M e n d e s d e Q u e iro z - O flC Íll la

P R O TO C O LO N ° 2 7 5 3 5

R E G N ° 6 2 2 5 - L 1 V A -4 3 - P Á G 2 0 8

~M ~ ~ b ro d e 2 0 1 6 .

N e iv a F á tim a d e O liv e ira - 'E s c re v e n te

D e s p e s a s I Em o ium e n to I R e com 0 6 I T F J I T o ta l I
I 1 1 4 , 5 0 1 ",iT 4O •••T 1 6 1 , 8 3 ]

P o d e r J u d lc l. tr io . T JM G • C o rre g e d o r t l G e l1 ll d e J u s tlç .

O I l d o d e R q ~ ro d e T I t u I o s e D o c u m e n t o s . C lv ~d•• P e n o . • • J u r l c l l u s

s .to N úm e ro : B D F 1 9 2 6 4
C ó d I~ O : 8 9 9 9 .8 1 4 1 .8 8 0 t.9 1 8 1

T o ta l d e a to s : 8 / m o i: 1 2 1 , 3 7 T F J : 4 0 , 4 6 T o ta l: 1 6 1 , 8 3

C o n s u lte . v . lld .d e d e s te S e lo n o _ lh e : h ttp l: I I~ ~ ~ .1 jm g .J u I.b r

- - - - - - - -
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QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO COMUNITARIO DA

ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARANIA MANDATO

2016/2018.

I ° Membro do Conselho Comunitário: Sr. Anivaldo Gonçalves dos Anjos, brasileiro,

casado, vendedor, portador do CPF: 847.543.206-97 e do RG: M.71.273-90 SSP/MG,

residente e domiciliado à Rua Prefeito Onésio Pereira 535, associado do CONSELHO

PARTICULAR DE GUIMARÂNIA DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULA,

inscrita CNPJ: 18.161.174/0001-00.

2° Membro do Conselho Comunitário: Sra. Maria Célia Nunes, brasileira, casada, auxiliar

de serviços gerais, portadora do CPF: 164.171.158-28 e do RG 23.130.079-7 SSP/SP,

residente e domiciliada à Rua 1° de março associada da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS inscrita no CNPJ: 00.305.936/0001-20.

3° Membro do Conselho Comunitário: Sr. Junior Evangelista de Oliveira, brasileiro,

casado, técnico agrícola, portador do CPF:056.488.846-05 e do RG:MG 10.536.263

SSP/MG, residente e domiciliado Avenida Aimorés nO281 associado a LOJA MAÇÔNICA

ACACIA SERRA NEGRA inscrita no CNPJ 18.720.099/0001-61.

4°Membro do Conselho Comunitário: Sr. Laércio Fenato, brasileiro, casado, empresário,

portador do CPF: 026.321.146-08 e do RG: MG. 6.528.677 SSP/MG, residente e

domiciliado Rua tupis 298, associado da CASA DE REPOUSO SÃO VICENTE DE

PAULO DE GUIMARANIA inscrita no CNPJ/22.234.207/0001-63.

5° Membro do Conselho Comunitário: Sra. Neusa Aparecida Oliveira, brasileira, casada, do

lar, portador do CPF: 027.426.146.-48 e do RG: M 78.460.01 SSPIMG residente e

domiciliada à RUA ETELVINA BRAGA, nO 126 associado ao SINDICATO DOS

TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE GUIMARANIA E

CRUZEIRO DA FORTALEZA inscrita no CNPJ: 10.984.181/0001-91.

GUIMARANIA 21 DE NOVEMBRO DE 2016

J~~~.M,-3~t FRANCISCO VALDIVINO DA SILVA

PRESIDENTE
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO
ESTATUTÁRIA E ELEIÇÃO E POSSE CONSELHO
COMUNITÁRIO.

A A sso c ia ç ã o d o s T ra b a lh a d o re s d e G u im a râ n ia , c om se d e n e s ta c id a d e d e G u im a râ n ia

n a R u a d o s C o q u e iro s , n ° 3 4 6 , b a ir ro C e n tro . V em a tra v é s d e su a d ire to r ia d e v id am en te

re p re s e n ta d a p o r s e u p re s id e n te S r . F R A N C IS C O V A L D IV IN O D A S IL V A co n v o c a r

a tra v é s d o p re s e n te e d ita l , to d o s a s so c ia d o s p a ra A s s em b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , c om

o b je t iv o d e a lte ra r o e s ta tu to , e le g e r e em p o s s a r a n o v o c o n s e lh o c om u n itá r io d a

e n tid a d e fe i ta s n o e s ta tu to d e a c o rd o c om ex ig ê n c ia s fe i ta s p e lo m in is té r io d a s

c om u n ic a ç õ e s d a A s so c ia ç ã o d o s T ra b a lh a d o re s d e G u im a râ n ia . A a s s em b le ia s e rá

re a l iz a d a n a s e d e d a A s so c ia ç ã o d o s T ra b a lh a d o re s d e G u im a râ n ia , d ia 2 1 d e n o v em b ro

d e 2 0 1 6 á s 2 0 :0 0 h o ra s em p r im e ira c o n v o c a ç ã o c om a p re s e n ç a d e 2 /3 d o s a s so c ia d o s e

a s 2 0 :3 0 h o ra s n a s e g u n d a c o n v o c a ç ã o c om a p re s e n ç a d e 1 /3 n a s c o n v o c a ç õ e s

s e g u in te s .

G u im a râ n ia O I d e o u tu b ro d e 2 0 1 6

~ ~ ~ 0 --B iro -~ ~ '2l.\1-~~
FRANCISCO VALDIVINO DA SILVA

P re s id e n te
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ESTATUTO SOCIAL

ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÃNIA

C A P ÍT U L O I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

A r t . 1 ° . A A s s o c ia ç ã o d o s ' T r a b a lh a d o re s d e G u im a râ n ia (A T G ) , f u n d a d a em

2 8 /0 8 /1 9 9 5 . É u m a e n t id a d e c iv i l , s em f in s lu c r a t iv o s , c o m p e r s o n a l id a d e ju r íd ic a

p ró p r ia , q u e te r á d u r a ç ã o iJ o r tem p o in d e te rm in a d o e s e d e n o M u n ic íp io d e G u im a râ n ia ,

à R u a d o s C o q u e i ro s , 3 4 6 , E s ta d o d e M in a s G e ra is , e fo ro n a C om a rc a d e P a t ro c ín io -

M G .

Art. 2 ° - A A s s o c ia ç ã o d o s T ra b a lh a d o re s d e G u im a râ n ia tem p o r f in a l id a d e :

1 - o rg a n iz a r e p ro m o v e r a m e lh o r ia d a s c o n d iç õ e s d e v id a n a c o m u n id a d e a t r a v é s d a

r e a l iz a ç ã o d e c am p a n h a s , m u t i r õ e s d e a ju d a m u tu a e d a c r ia ç ã o d e u n id a d e s d e t r a b a lh o

f i l ia d a s c o m o c re c h e s , e s c o la s , b ib l io te c a s , a b r ig o s e o u tr a s ; d a r o p o r tu n id a d e s d e

d i fu s ã o d e id e ia s :

1 1 - in c e n t iv a r a fo rm a ç ã o e a e d u c a ç ã o d e s e u s a s s o c ia d o s a t r a v é s d a r e a l iz a ç ã o d e

c u r s o s p ro f is s io n a l iz a n te s , d e r e c ic la g e n s e p a le s t r a s té c n ic a s t íp ic a s ;

III -p re s ta r a s s is tê n c ia m é d ic a a o s a s s o c ia d o s c a r e n te s ;

IV - p ro m o v e r o u in c e n t iv a r a c r ia ç ã o d e b a n c o d e m a te r ia is d e c o n s t r u ç ã o p a r a

c o n tr ib u i r n o s m u t i r õ e s d a c a s a p ró p r ia e r e p a ro s em m o ra d ia s d o s a s s o c ia d o s c a r e n te s ;

V - P re s ta r s e rv iç o s d e a s s is tê n c ia s o c ia l , te n d o em v is ta o c a r á te r f i la n t r ó p ic o e a

a u s ê n c ia to ta l d e f in s lu c r a t iv o s d a e n t id a d e ;

V I - P ro m o v e r a p ro te ç ã o d a f am íl ia , d a m a te rn id a d e , d a in I a n c ia e d a v e lh ic e e d a

s a ú d e d o s a s s o c ia d o s , a t r a v é s :

a ) d a d is t r ib u iç ã o d e a l im e n to s e a g a s a lh o s , d e a p o io à g e s ta n te e d e t r a tam e n to s

m é d ic o s o d o n to ló g ic o s e r em é d io s , c r ia ç ã o d e c r e c h e s , c lu b e s d e m ã e s ;

b ) d o c o m b a te à fo m e , à m is é r ia e à p o b re z a , c o m a d is t r ib u iç ã o d e a l im e n to s ,

a g a s a lh o s , c a d e i r a s d e ro d a s , d o a ç ã o d e ó c u lo s , a p a r e lh o s d e n tá r io s e p ró te s e s a p e s s o a s

c a r e n te s , a s s o c ia d o s o u n ã o ;
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c)

distribuição de sementes e adubos, objetivando

geração de rendas;

d) do apoio à implantação de programas agropecuários e agrícolas visando o

melhoramento da infraestrutura e da comunidade e a geração de empregos;

e) da realização de cursos profissionalizantes e de atualização nas áreas de

alimentação alternativa, primeiros socorros, habilitação e reabilitação de pessoas

portadoras de deficiências, em articulação com órgãos e instituições especializadas.

Parágrafo Único - Constitui também objetivo da Associação:

I - defender a democratização dos meios de comunicação em geral;

II - criar e manter uma Rádio Comunitária, visando o desenvolvimento das atividades

socioculturais da comunidàde em que acha inserida, observadas as normas do

M inistério das Comunicações aplicáveis a matérias.

III - criar e manter atividades de rádio e televisão comunitária, edição e impressão de

jornais, nos termos da legislação aplicável.

A rt. 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não fará qualquer

discrim inação de. raça, cor, sexo ou religião.

A rt. 4° - A Associação dos Trabalhadores de Guimarânia terá um Regimento interno

que, aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará o seu funcionamento.

A rt. 5° - A fim de cumprir suas finalidades, a Associação poderá organizar-se em tantas

unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão

pelo Regimento Interno.

CAPÍTULO II

DOS ASSOCIADOS

Art. 6° - A Associação é constituída por número ilim itado de associados, podem filiar-o

se a associação todas as pessoas jurídicas sem fins lucrativos e todas as pessoas fisicas

maiores de 18 anos, que tenham atividades ou queiram ter vínculos com esta entidade,

aprovados pela Assembleia Geral.
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P arág ra fo pnm euo - 2 /3 (do is te rço s) d e seu s asso c iado s se rão con stitu ído s ,

ob rig a to riam en te , d e trab a lh ado res d e nac iona lid ad e b ras ile ira , regu la re s , au tônom os ou

in fo rm a is .

P a rág ra fo segundo - F ica es tab e lec ido o ing resso g ra tu ito , com o asso c iado de toda e

qua lque r p esso a fis ica ou ju ríd ica n a asso c iação .

P a rág ra fo te rce iro - S e rá com posta a asso c iação po r um con se lho com un itá rio

Art. 7 0 - S ão d ire ito s do s asso c iado s qu ite s com suas ob rig ações so c ia is :

I - vo ta r e se r vo tado pa ra o s ca rgo s e le tiv o s :

11- tom ar p a rte n as assem b le ia s g e ra is .

Art. 8 0 - S ão deve res do s asso c iado s:

1 - cum p rir a s d ispo siçõ es es ta tu á ria s e reg im en ta is ;

11 - aca ta r a s d e te rm in ações d a A ssem b le ia G era l e D ire to ria .

S 10 - S e rá p riv a tivo do asso c iado b ras ile iro n a to ou na tu ra lizado com m ais d e dez ano s ,

o exe rc íc io d e ca rgo na D ire to ria , b em com o de qua lque r função ou a tiv id ade de

o rien tação in te lec tu a l n a A ssoc iação .

S 2 ° - H avendo ju s ta cau sa , o asso c iado pode rá se r d em itido ou exc lu ído da A ssoc iação

po r d ec isão da d ire to ria , apó s o exe rc íc io do d ire ito d e de fesa . D a dec isão cabe rá

recu rso à A ssem b le ia G era l.

Art. 9 0 - O s asso c iado s da en tid ade não respondem , sub sid ia riam en te p e la s ob rig ações e

enca rgo s so c ia is d a in s titu ição .

CAPÍTULO

DA ADMINISTRAÇÃO III

Art. 10. - A A ssoc iação se rá adm in is trad a po r:

I - A ssem b le ia G era l;

11 -D ire to ria E xecu tiv a ;

III - C on se lho C om un itá rio

IV - C on se lho F isca l.
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Art. 11. - A A s s em b le ia G e r a l , ó r g ã o s o b e r a n o d a A s s o c ia ç ã o d o s T r a b a lh a d o r e s d e

G u im a r â n ia , c o n s t i tu i r - s e - á d o s a s s o c ia d o s em p le n o g o z o d e s e u s d i r e i to s e s ta tu tá r io s .

Art. 12. - C om p e te à A s s em b le ia G e r a l :

I - e le g e r a D ir e to r ia e o C o n s e lh o F is c a l e C o n s e lh o C o m u n i tá r io .

I I - d e s t i tu i r o s a d m in is t r a d o r e s ;

I 1 1 - a p r e c ia r r e c u r s o s c o n t r a d e c is õ e s d a d i r e to r ia ;

IV - d e c id i r s o b r e r e f o rm a s d o E s ta tu to ;

V - d e c id i r s o b r e a c o n v e n iê n c ia d e a l ie n a r , t r a n s ig i r , h ip o te c a r o u p e rm u ta r b e n s

p a t r im o n ia i s ;

V I - d e c id i r s o b r e a e x t in ç ã o d a e n t id a d e ;

V I I - a p r o v a r a s c o n ta s ;

V I I I - a p r o v a r o r e g im e n to in te r n o .

P a r á g r a f o ú n ic o - . P a r a a s d e l ib e r a ç õ e s a q u e s e r e f e r e o in c i s o l I , é e x ig id o o v o to

c o n c o rd e d e d o is te r ç o s d o s p r e s e n te s à a s s em b le ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a r a e s s e

f im , n ã o p o d e n d o e la d e l ib e r a r , e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , s e m a m a io r ia a b s o lu ta d o s

a s s o c ia d o s , o u c o m m e n o s d e u m te r ç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

Art. 13. A A s s em b le ia G e r a l r e a l iz a r - s e - á , e x t r a o r d in a r ia m e n te , q u a n d o c o n v o c a d a :

I - p e lo p r e s id e n te d a D ir e to r ia ;

I I - p e la D ir e to r ia ;

I I I - p e lo C o n s e lh o F is c a l ;

IV - p o r r e q u e r im e n to d e 1 /5 d o s a s s o c ia d o s q u i te s c o m a s o b r ig a ç õ e s s o c ia i s .

V - P e lo C o n s e lh o c o m u n i tá r io

Art. 14. - A A s s em b le ia G e r a l O rd in á r ia r e a l iz a r - s e - á u m a v e z p o r a n o p a r a :

I - a p r e c ia r o r e la tó r io a n u a l d a D ir e to r ia ;

I I - d i s c u t i r e h o m o lo g a r a s c o n ta s e o b a la n ç o a p ro v a d o p e lo C o n s e lh o F is c a l .

Art. 15. - A c o n v o c a ç ã o d a A s s em b le ia G e r a l s e r á f e i ta p o r m e io d e e d i ta l a f ix a d o n a

s e d e d a I n s t i tu iç ã o , p o r c i r c u la r e s o u o u t r o s m e io s c o n v e n ie n te s , c o m a n te c e d ê n c ia

m ín im a 0 8 (o i to ) d ia s . \
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Parág ra fo ún ico - Q ua lquer A ssem b le ia in sta la r-se -á em prim eira convocação com 'a

m aio ria do s assoc iado s e , em segunda convocação , com qua lquer núm ero , n ão ex ig indo

a le i quo rum espec ia l.

A rt. 16 . - A D ire to ria se rá con stitu id a po r um P resid en te , um V ice-P resid en te , P rim eiro

e S egundo S ecre tá rio s , P rim eiro e S egundo T esou re iro s ,

P arág ra fo Ú n ico - O m anda to da d ire to ria se rá de 02 (do is) ano s, p e rm itid a um a ún ica

recondução po r igua l pe ríodo .

A rt. 17 . - C om pete à D ire to ria :

1- e labo ra r e execu ta r p rog ram a anua l de a tiv id ades;

II - e labo ra r e ap resen ta r, à A ssem b le ia G era l, o re la tó rio anua l;

III - en tro sa r-se com in stitu ições púb licas e p riv adas para m ú tua co labo ração em

ativ id ades de in te resse com um ;

IV - con tra ta r e dem itir func ionário s;

V - convocar a A ssem b le ia G era l.

A rt. 18 . - A d ire to ria reu ru r-se -á no m ín im o um a vez po r m ês,

A rt. 19 . -C om pete ao P resid en te :

I - rep resen ta r a A ssoc iação a tiv a e passiv am en te , jud ic ia l e ex tra jud ic ia lm en te

II - cum prir e faze r cum prir es te E sta tu to e o R eg im en to In te rno ;

III - convocar e p resid ir a A ssem b le ia G era l;

IV - convocar e p resid ir as reun iões da D ire to ria ;

V - ass in a r, com o p rim eiro tesou re iro , todo s o s cheques , o rden s de pagam en to e títu Io~

que rep resen tem ob rig ações fin ance iras da A ssoc iação .

A rt. 20 . - C om pete ao V ice -P resid en te :

I - sub stitu ir o P resid en te em suas fa lta s ou im ped im en to s:

II - assum ir o m anda to , em caso de vacânc ia , a té o seu té rm ino ; p resta r, d e m odo gera l,

a sua co labo ração ao P resid en te .

A rt. 21 . - C om pete o P rim eiro S ecre tá rio :

I - sec re ta ria r as reun iões da D ire to ria e A ssem b le ia G era l e red ig ir as a tas ;

,~ ~ J~ .~
R atO

~~

OAB IM G

\
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II - p ub lica r to d as a s no tic ia s d as a tiv id ad es d a en tid ad e .

A rt. 2 2 . - C om pe te ao S egundo S ec re tá rio :

1- sub s titu ir o P rim e iro S ec re tá rio em suas fa lta s ou im ped im en to s ;

II - a ssum ir o m anda to , em caso d e v acân c ia , a té o seu té rm ino :

A rt. 2 3 . - C om pe te ao P rim e iro T esou re iro :

I - a rrecad a r e con tab iliz a r a s con trib u içõ es do s asso c iado s , rend a , aux ilia s e dona tiv o s ,

m an tendo em d ia a esc ritu ração ;

II - p ag a r a s con ta s au to rizad as p e lo P re s id en te ;

III - ap re sen ta r re la tó rio s d e rece ita e d esp esa s , sem p re qu e fo rem so lic itado s ;

IV - ap re sen ta r o re la tó rio fin an ce iro p a ra se r subm e tid o à A ssem b lé ia G era l;

V - ap re sen ta r sem estra lm en te o b a lan ce te ao C on se lho F isca l;

V I - con se rv a r, so b su a gua rd a e re spon sab ilid ad e , o s do cum en to s re la tiv o s à te sou ra ria ;

V II - m an te r to do o num erá rio em estab e lec im en to d e c réd ito ;

V III - a ss in a r, com o p re s id en te , to do s o s ch eques , o rd en s d e p ag am en to d e titu lo s qu e

rep re sen tem ob rig açõ es frn an ce ira s d a A sso c iação .

A rt. 2 4 . - C om pe te ao S egundo T esou re iro :

I - sub s titu ir o P rim e iro T esou re iro em suas fa lta s ou im ped im en to s ;

II - a ssum ir o m anda to , em caso d e v acân c ia , a té o seu té rm ino ;

III - p re s ta r , d e m odo ge ra l, a su a co labo ração ao P rim e iro T esou re iro .

A rt. 2 5 . - O C on se lho F isca l se rá con s titu id o po r 03 (trê s ) m em b ro s e fe tiv o s e seu s

re sp ec tiv o s sup len te s , e le ito s p e la A ssem b le ia G era l.

I - m anda to do C on se lho F isca l se rá co in c id en te com o m anda to d a D ire to ria .

II - em caso d e v acân c ia , o m anda to se rá a ssum ido pe lo re sp ec tiv o sup len te , a té seu

té rm ino .

A rt. 2 6 . - C om pe te ao C on se lho F isca l:

1 - ex am in a r o s liv ro s d e esc ritu ração d a en tid ad e ;

11- ex am in a r o b a lan ce te sem estra l ap re sen tado pe lo T esou re iro , o p in ando a re sp e i

III- ap re sen ta r re la tó rio s d e rece ita s e d esp esa s , sem p re qu e fo rem so Iic .

IV - op in a r sob re a aqu is ição e a lien ação d e b en s .
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P a rág ra fo Ú n ico - o C on se lh o reu n ir-se o rd in a r iam en te a c ad a 0 6 (se is ) m e se s e ,

e x tra o rd in a r iam en te , sem p re q u e n ec e ssá r io .

A rt. 2 7 - O C on se lh o C om un itá r io se rá co n s titu íd o p o r , n o m ín im o ,

c in co rep re sen tan te s d a com un id ad e , q u e ten h am in te re s se o u in d ic ad o s p e la D ire to r ia

E x ecu tiv a e h om o lo g ad o s p e la A ssem b le ia G e ra l, p a ra m an d a to d e d o is an o s , e

d e f in irã o su a o rg an iz a ç ão in te rn a

A rt. 2 8 - O co n se lh o com un itá r io reu n ir-se -á a c ad a d o is m e se s p a ra :

a )an á1 ise d a d in âm ic a e p e rf il d a s a tiv id ad e s im p lem en tad a s p e la D ire to r ia ,

v e r if ic an d o a su a ad eq u aç ão à s m e ta s e s ta b e le c id a s ;

b )ap ro v a ç ão d a p ro g ram ação d a Em isso ra .

A rt 2 9 . - A s a tiv id ad e s d o s d ire to re s e co n se lh e iro s , b em co rn o a s d o s a sso c iad o s , se rão

in te iram en te g ra tu íta s , se n d o -lh e s v ed ad o o re c eb im en to d e q u a lq u e r lu c ro , g ra tif ic a ç ão ,

b o n if ic a ç ão o u v an tag em .

P a rág ra fo Ú n ico - A A sso c ia ç ão re em bo lsa rá o s m em b ro s d a d ire to r ia n o to c an te à s

d e sp e sa s fe ita s 'p o r e le s n o ex e rc id o d e su a s fu n çõ e s em v iag en s , a lim en ta ç ão ,

h o sp ed ag en s , d e sd e q u e fa ç am p a rte d o p lan o d e tra b a lh o e se jam d ev id am en te

com p ro v ad a s em no ta s f isc a is .

A rt. 3 0 . - A in s titu íç ão n ão d is tr ib u irá lu c ro s , re su lta d o s , d iv id en d o s , b o n if ic a çõ e s ,

p a r tic ip a çõ e s o u p a rc e la d e seu p a tr im ôn io , so b n en hU m afo rm a o u p re te x to .

A rt. 3 1 . - A A sso c ia ç ão se m an te rá a tra v é s d ig o d a s co n tr ib u içõ e s d o s a sso c iad o s ed e

o u tra s a tiv id ad e s , sen d o q u e e ssa s ren d a s , re cu rso s e ev en tu a l re su lta d o o p e ra c io n a l

se rão ap lic ad o s in te g ra lm en te n a m an u ten ç ão e d e sen v o lv im en to d o s o b je tiv o s

in s titu c io n a is , n o te rr itó r io n a c io n a l.

C A P íT U LO IV

D O PA TR IM Ô N IO

A rt. 3 2 . - O P a tr im ón io d a A sso c ia ç ão se rá co n s titu íd o d e b en s m óv e is , im óv e is ,

v e íc u lo s , sem ov en te s , a çõ e s e ap ó lic e s d e d ív id a p ú b lic a

R
o

S I.e if
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Art 33 - No caso de disso lução da Institu ição , os bens rem anescentes serão destinados a

outra institu ição congênere, com personalidade juríd ica, que esteja registrada no

Conselho N acional de A ssistência Social- CNAS ou entidade Pública.

CAPÍTULO V

nAs DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. - A Associação dos T rabalhadores de Guim arânia será disso lv ida por decisão

da A ssem bleia G eral Extraord inária . E specialm ente convocada para esse fIm , quando se

tom ar im possível à continuação de suas ativ idades.

Art. 35. - O presente estatu to poderá ser reform ado, em qualquer ,tem po, por decisão de

2/3 (dois terços) dos presentes à assem bleia G eral especialm ente convocada para esse

fIm , não podendo ela deliberar, em prim eira convocação , sem a m aioria absolu ta dos

associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguin tes, e entrará em

vigor na data de seu registro em Cartório .

Parágrafo Único- As alterações estatu tárias e as m odifIcações na com posição da.

d iretoria , após form alizadas e registradas serão , no prazo de 30 (trin ta) d ias, subm etidas

à análise e contro le por parte do M inistério das Comunicações, para fIm do disposto no

A rt. 35 do Decreto Federal nO 2.615, de 3 de junho de 1998.

Art. 36 - Os casos OIlliSSOS serão resolv idos pela D iretoria e referendados pela

A ssem bleia G eral. A alteração do presente estatu to fo i aprovada pela assem bleia geral

realizada no dia 21 de Novembro de 2016

Guim arânia 21 de Novembro de 2016

et~"K \:\~~~ tl. t\k . ~
FRANCISCO VALD IV INO DA SILVA

PRESIDENTE
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Registro de Tltulos e Documentos e C ivil das Pessoas

• Jurld lcas

CNPJ: 09,024,880/0001-00

Av.: Rui Barbosa, 173 sala 304 - Centro

Fone: (34)3831-2325

Fernanda ldárgina M endes de Q ueiroz. OflCiala

PRO TO CO LO N° 27536

REG N° 6226 - LlV A-43 - PÁG 211 -AV N° 6

~~~~9;}e.~~brode 2016.

, NeivaFãtim ad~r~screvente

Da"pesas TFJ

Poder JIHIICIIli1o. TJMG • CorregedOrta 08 •.•1 de Justiça

otlclo de R.glstro doiTltum. Doc:•.••••ntos. Civil dn Pes.oas Jurkllc:u

Selo Nüm ero: BDF19272
C6dlgo: 1038.523Z.6198.9191

Total de atos: 11/ Em oI: 137,30 TFJ: 45,47 Total: 182,77
Cons •..•"_. validade deste Selo no .lte: https;/Iselos.ijm g.Jus

, . .-
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.046743/2015

ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE GUIMARANIA

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GUIMARÂNIA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Poliane Angélica Fernandes 116.548.956-28 Vice-Presidente 30/01/2015
30/01/2017

Maria de Fatima Soares Rocha 944.243.576-00 2º Secretário 30/01/2015
30/01/2017

Lara Cristina Alves Damacena 098.755.966-47 2º Tesoureiro 30/01/2015
30/01/2017

Maria da Consolação Caixeta
Spinola

610.962.291-53 1º Secretário 30/01/2015
30/01/2017

FRANCISCO VALDIVINO DA
SILVA

800.859.386-53 Presidente 30/01/2015
30/01/2017

(34) 999127959
(34) 38341090

(34) 999127959
(34) 38341090

Leusa de Fátima Alves 819.134.356-87 1º Tesoureiro 30/01/2015
30/01/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1066919).
1.1) Data de postagem/SEI: 7/4/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 7 a 15 (Relatório 1575081).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, parágrafo único, II;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, II;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, I;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 16, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16, parágrafo único;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 27 e 28.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 11/12 (Requerimento 1066919). (30/1/2015 - 30/1/2017). Vencida.
Presidente: Francisco Valdivino da Silva;
Vice-Presidente: Poliane Angélica Fernandes;
1º(ª) Secretário(a): Maria da Consolação Caixeta Spinola;
2º(ª) Secretário(a): Maria de Fatima Soares Rocha;
1º(ª) Tesoureiro(a): Leusa de Fátima Alves;
2º(ª) Tesoureiro(a): Lara Cristina Alves Damacena.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 14 a 16, 18 a 23 (Requerimento 1066919).
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 1066919).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1402958.
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 1066919).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 1 (Relatório 1575081).

***PENDÊNCIAS:
Página 1 de 113/03/2017 RADCOM
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- A Ata de eleição da diretoria venceu em 30/1/2017.
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, de nacionalidade e os CPFs dos novos dirigentes.

***CONCLUSÕES:

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 213/03/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5221/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.046743/2015-33.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guimarânia,
estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, por meio do Relatório
1575081.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 30/1/2017. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão

Nota Técnica 5221 (1728606)         SEI 53900.046743/2015-33 / pg. 29



partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 13/03/2017, às
12:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1728606 e o código CRC C4AC3396.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046743/2015-33 SEI nº 1728606
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9696/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE
GUIMARÂNIA
Rua Guimarães, nº 345 - Centro

38.730-000 - Guimarânia - MG
​CNPJ n° 00.792.795/0001-18

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.046743/2015-33.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5221/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1728611 e o código CRC 59F66990.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9696/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046743/2015-33 - Nº SEI: 1728611
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AR

NOME OU RAZÃo ~

ENDEREÇO I AI

PREENCHER COM L--- o -- --_o o.

SERAD/CGRC

Ofício nO 9696 /2017/SE I-MCTIC , 21/03/2017
53900.046743/2015-33

ASSOCIAÇÃ~ DOS TRABALHADORES DE GUIMARÃNIA
RUA GUIMARAES, N° 345 - CENTRO

38.730-000 GUIMARÂNIA - MG

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / D/SCRIM/NAC/ON NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIOR ITÁR IA ! PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO ! VALEUR OÉCLARÉ

CARIMBO DE ENTREGA

UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATlON

DATA DE RECEBIMENTO

DATE DE L1VRATION

05;04/(:91

FC0463/16

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE OU RÉCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIF ICAÇÃO DO

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT: DO EMPREGADO I

S/GNATURE DE L' ~iASS\~RO$I\
r.o 8.414.9167

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I A RESSE'D'E-RETbUR DANs LE

75240203.0
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

h

B~SIL

BRESIL

hh

]R 69427870 7 BRAR

CIDADE I LOCAUIT

DDDDD-DDD
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Correspondência Eletrônica - 1835763

Data de Envio: 
  26/04/2017 15:04:10

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    francisbrunofb@outlook.com

Assunto: 
  documento de renovação

Mensagem: 
  Prezado,

Em atenção ao documento protocolado por V.Sª sob o nº 01250.023119/2017-28, informamos que não
foi possível identificar qual foi a solicitação, pois foi encaminhada apenas cópia da Nota Técnica e do
Ofício de exigências.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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A S S O C IA Ç Ã O D O S T R A B A L H A D O R E S D E G U IM A R Â N IA - A T G

A S S E M B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN A R IA D E A L T E R A Ç Ã O

E S T A T U T A R IA

A o s 2 5 d e a b r i l d e 2 0 1 7 (d o is m il e d e z e s s e te ) à s 2 0 :0 0 h s , r e a l iz o u - s e n a

R u a C o n s e lh e iro R u f in o , n O 281 lo ja 1 C e n tro , G u im a ra n ia -M G , a

A s s em b le ia G e ra l E x tr a o rd in á r ia p a ra A lte r a ç ã o E s ta tu tá r ia em s e g u n d a

c o n v o c a ç ã o , o S r . P re s id e n te F ra n c is c o V a I d iv in o d a S i lv a e o s d em a is

p re s e n te s s e r e u n ir am p a ra tr a ta r s o b re a l te r a ç ã o d e e n d e re ç o , q u e fo i

m o d if ic a d o d e ix a n d o s u a s e d e o r ig in a l n a R u a d o s C o q u e iro s , n O 3 4 6 ,

G u im a ra n ia -M G e p a s s a n d o a s e lo c a l iz a r n a R u a C o n s e lh e iro R u f in o , n O

281 lo ja 1 C e n tro , G u im a ra n ia -M G , o s a s s o c ia d o s d e c id ir am a l te r a r o

e n d e re ç o d e v id o à fa l ta d e e s t ru tu ra d a s e d e a n te r io r q u e n ã o e s ta v a

a te n d e n d o to d a s a s n e c e s s id a d e s d a a s s o c ia ç ã o , a A lte r a ç ã o E s ta tu tá r ia fo i

a p ro v a d a p o r u n a n im id a d e e n tr e o s p re s e n te s , d e f in id o a a l te r a ç ã o o c o r r e r á

a m o d if ic a ç ã o n o A r t . 1 0 d o e s ta tu to . O S r . P re s id e n te F ra n c is c o V a ld iv in o

d a S i lv a p e d iu a p a la v ra e p e rg u n to u s e h á a lg um a o b je ç ã o e s e a lg u ém

d e s e ja s e m a n if e s ta r , n ã o o c o r r e n d o n e n h um a re s s a lv a o p re s id e n te

e n c e r ro u a a s s em b le ia , s e n d o la v ra d a a p re s e n te a ta q u e s e g u e a s s in a d a

p e lo p re s id e n te e o s d em a is p re s e n te s a s s in am n o l iv ro d e a ta s .

P re s id e n te

Poder Judh::lâ rio . TJMG • Corregedoria Gera l de Justiça

O llc io d e R e g is t ro d e T l lu la s • •O o c um e n lG s " C iv i l d a s P e n o a s J u r ld ic a s

Selo Nümero: BKDS%982

C ó d ig o : 0 0 6 7 .8 0 6 9 .6 8 4 9 .6 5 7 2
Tota l de atos: 6 f Emal: 119,60 TFJ: 40,07 Tota l: 159,67

Consu lte a va lidade deste Selo no site : h ttps:lIse los.tJmg.jus,br

~ ~ ~ ~ l~ ~ ~ ~
R e g ls 'md eT ltu lo se D o c um e n 'o se C lv Hd a sP e s s o F ra n c is c o V a ld iv in o d a S i lv a

Jurld icas

6,j"PJ: 0 9 0 2 4 .8 8 0 ; , ;" 0 0 0 = '-0 = 0 - - - - -
Av,: Ru i Barbosa, 173 sa la 304. Centro

Fone: (34)3831-2325

Femanda Idárg ina Mendes de Queiroz - O fic ia ra . ~ ~ O

P R O T O C O L ON ' 2 8 4 4 0 " \e \3 \S
REG N ' 6362 o L 1V A o44 o PÁG 153 • 6 0 \ ) e D\\'O

~

tm ,,!n io , 'F 11 ~ em a i~d e 2 0 ~ 7 . < \\ \ iC 'õ " e l l ' O
.~ .: : lM e c 'O \)o 09\'0

Isa e lla Andrade dos Santos. Escrevente ubslitu la \'3 ' " '3 OU C
Despesas Emolumento Recompe TFJ TO la l \ J \
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E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O

A S S O C I A Ç Ã O D O S T R A B A L H A D O R E S D E G U I M A R Â N I A

A S S E M B L E I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A P A R A A L T E R A Ç Ã O

DE ENDEREÇO

A A ssoc iação do s T rab a lh ado res d e G u im arân ia , v em a trav és d e su a

d ire to ria d ev id am en te rep re sen tad a po r seu p res id en te S r. F ran c isco

V a ld iv ino da S ilv a convoca r a trav és do p resen te ed ita l, to do s asso c iado s

p a ra A ssem b le ia G era l E x trao rd in á ria , com ob je tiv o de tra ta r sob re

a lte ração de ende reço , a A ssem b le ia se rá rea lizad a na R ua C on se lh e iro

R u fino , nO 281 lo ja 1 , b a irro C en tro - G u im aran ia -M G , no d ia 25 de ab ril

d e 2017 ás 20 :00 ho ras em p rim e ira convocação com a p resen ça de 2 /3 do s

asso c iado s p re sen te s e as 20 :30 ho ras n a segunda convocação com

p resen ça de 1 /3 do s asso c iado s .

GU IM ARAN IA 16 D E ABR IL D E 2017

i~ 'i;y [l,f '" ~ Jili,,~d r. lli\i[)
F r a n c i s c o V a l d i v i n o d a S i l v a

P r e s i d e n t e
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A TA A S SEM B L E IA G E R A L EX TR A O R D IN Á R IA PA R A C O N V A L I D A Ç Ã O D O S A TO S

I 'R A T IC A D O S C OM M A N D A TO V EN C ID O , E L E IÇ Ã O E PO S SE D A N O V A D IR E TO R IA E

C O N SE LH O F IS C A L

A o s 2 5 d ia s d o m ê s d e A b ril d o a n o d e 2 0 1 7 (d o is m il e d e z e s se te ) , re a liz o u a A ssem b lé ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia d a A TG , a s 1 9 :3 0 h o ra s , em p rim e ira c o n v o c a ç ã o , p a ra c o n v a lid a ç ã o d o s a to s p ra tic a d o s c om

m an d a to v en c id o , e le iç ã o e p o s se d a D ire to r ia e C o n se lh o F isc a l m an d a to d e 25/04/2017 a 25/04/2019,

c o n s ta n d o n úm e ro le g a l d e a s so c ia d o s , q u e a s s in a ram o liv ro , fo i in ic ia d a a a s sem b le ia c om a co n v a lid a ç ã o d o s

a to s a se rem tra ta d o s :

I ) P r im e iram en te a c o n v a lid a ç ã o se fe z n e c e s sá r ia p e lo m o tiv o d o m an d a to d a d ire to r ia e s ta r v e n c id o d e sd e

30101/2017 a té a p re se n te d a ta . D e a co rd o com o p r in c íp io d a c o n tin u id a d e e se g u ra n ç a ju r íd ic a d o s

a to s , re g is tro s p ú b lic o s n ã o p o d e h av e r la c u n a s , n em in te r ru p çõ e s n e s te s re g is tro s . A ss im , h á n e c e s s id a d e

n e s ta A ssem b lé ia p a ra se to rn a r v á lid o o s a to s p ra tic a d o s p e la d ire to r ia c om o m an d a to v en c id o n o p e r ío d o

a c im a c ita d o . N e s se p e r ío d o n ão fo i re a liz a d a e le iç ã o e p o s se d a d ire to r ia e C o n se lh o F isc a l d a A sso c ia ç ã o

d o s tra b a lh a d o re s d e G u im a ra n ia , m e sm o a s s im n ão h o u v e in te r ru p ç ã o n a s a tiv id a d e s d a A sso c ia ç ã o

p r in c ip a lm en te n o se u fu n c io n am en to , c om v a r ia s a tiv id a d e s se n d o re a liz a d a s , m e sm o com m an d a to

v en c id o a u ltim a d ire to r ia e le ita e se u s m em b ro s f ic a ram re sp o n sá v e is p e lo s a to s a dm in is tra tiv o s re a liz a d o s

a té o p re se n te m om en to , a s sum in d o a re sp o n sa b ilid a d e d e n ão te r fe ito e le iç õ e s n e s te p e r ío d o d ev id o à

d if ic u ld a d e em su p r ir o s a s so c ia d o s q u e n ão p u d e ram co n tin u a r a se rem a sso c ia d o s , m a s sem p re a g in d o d e

b o a fé em su a g e s tã o , lo g o ap ó s , o S r .F ra n c is c o V a ld iv in o p e rg u n to u ao s p re se n te s se a lg u ém g o s ta r ia d e

im p u g n a r a lg um d o s a to s re a liz a d o s p e la d ire to r ia c om m an d a to v en c id o e d is s e a o s p re se n te s q u e q u em

q u ise s se p o d e r ia se m an ife s ta r . A p ó s a s ju s tif ic a tiv a s , p a s so u -se a a p re c ia ç ã o d a co n v a lid a ç ã o d o s a to s q u e

a d ire to r ia p ra tic o u com o m an d a to v en c id o , N ão h av en d o im p u g n a ç ão , fo i a p ro v ad a a c o n v a lid a ç ã o d e

to d o s o s a dm in is tra tiv o s re a liz a d o s p e la D ire to r ia em ex e rc íc io a té a p re se n te d a ta , s em re s sa lv a s , tom an d o

lic ito s o s a to s a dm in is tra tiv o s q u e a d ire to r ia p ra tic o u com o m an d a to v en c id o em 3 0 1 0 1 /2 0 1 7 a té a p re se n te

d a ta .

A p ó s a c o n v a lid a ç ã o d o s a to s fo i l id o o ed ita l e lo g o ap ó s a p re se n ta d a c h ap a ú n ic a , a q u a l fo i c o n s id e ra d a e le ita

p o r a c lam aç ão e em p o ssa d a p a ra o b iê n io 2017/2019 f ic a n d o a D ire to r ia e o C o n se lh o F isc a l c o n s ti tu íd o s d a

se g u in te fo rm a :

D IR E TO R IA : P re s id e n te : F ra n c is c o V a ld iv in o d a S ilv a b ra s ile iro , d iv o rc ia d o , ra d ia lis ta , re s id ê n c ia e

_ _ _ d om ic ilio n a ru a C o n se lh e iro R u f in o n ° 2 8 1 G u im a rn n ia -M g , M g 8 .9 3 6 .8 7 8 SSP/MG e c rI ' n ° 8 0 0 .8 5 9 .3 8 6 -5 3

V ic e P re s id e n te : I 'o lia n e A n g é lic a F e rn a n d e s b ra s ile ira , so lte ira n a sc id a em 1 5 /1 0 /1 9 9 3 , a g e n te d e sa ú d e ,

re s id ê n c ia e d om ic ilio n a R u a C aé te s , n ° 1 8 7 c en tro G u im a râ n ia -M g , M G 15 .8 1 3 .9 9 7 , SSP/MG e C P F nO

1 1 6 .5 4 8 .9 5 6 .2 8

S e c re ta r ia : M a r ia L au ra R o d r ig u e s d e C am a rg o s ,b ra s ile ira , so lte ira n a sc id a em 1 0 /1 0/1996, v en d ed o ra ,

re s id ê n c ia e d om ic ilio , R u a C o n se lh e iro R u tin o nO 2 5 0 , c e n tro , G u im a râ n ia -M G , R G M G -1 9 .4 4 6 .4 8 4 , rC/MG

e C P F n ° 1 2 7 .3 1 6 .2 0 6 -4 1

2 " S e c re ta r ia : M a rc e la E m ilia B ra z M ira n d a ,b ra s ile ira , so lte ira n a sc id a em 09/08/1993, re s id ê n c ia e d om ic ilio

{ = ~ :;~ :;: :~ 'c e n J~ ~ âh i~ :m T .3 8C J :E 8 g -pC 7 tV lG e P F nO 1 2 1 .7 3 6 .5 2 6 -5 6
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I°Tesoureira: Leusa de Fátim a A lvesbrasileira. am asiada nascida em 1910811960, do lar, residência c dom icilio

na Rua Conselheiro Rufino n° 277, centro ,G uim arânia-M G , RG M 2.372.542. c CPF nO819.134.356-87

2" Tesoureira: A lcssandro M anocl B ragabrasilciro , casado, Instru tor dc auto cscola. rcsidência c dom icilio na

Rua Guaranis nO 1 I 16, centro . G uim arânia-M G RG 11.385.032, SSP/M G e CPF nO042.449.286-50

Conselho fiscal:

,João Augusto da Fonseca D ias- brasileiro , so lteiro nascido em 17/0911991, cabelcirciro , residência e

dom icilio na Rua Tupinam bás n° 360, centro , G uim arânia-M G , RG M G 19.418.366, PC /M G e CPF n°

115.168.436-81 )

V ieente Caixeta ,Junior- brasilciro , so ltciro , nascido em 01/08/1984, profissão , residência e dom icilio na Rua

Conselheiro Rufino n° 278, centro , G uim arânia-M G , RG M G 11.342.803, PC /M G e CPF n° 077.217.946-84

M arcelo S ilva - brasileiro , casado, cm presário , residcntc c dom icílio na Rua Vcrcador IIdeu Nunes n° 131, RG

M G 15.924.366 PC /M G e CPF n° 092.699.976-18

E com o suplcntes ficarão os senhores(as) a seguir:

I3reno Carlos Nuues - brasileiro , so lteiro , nascido em 03/01/1994, cstudante, residente c dom icilio na Rua

Conselheiro Rufino nO227, centro , G uim arânia-M G , RG M G-16.933.469 PC /M G c CPF n° 121.736.556-71

M arcos Antônio da Roeha França - brasileiro , so lteiro , nascido cm 05/0311978, residcntc e dom icilio Rua

Cactés nO 180, centro , G uim arãnia-M g RG M G-5.438.530 c CPF nO038.504.166-74.

F ransciney de O liveira S ilva brasileiro . casado, vendedor, rcsidência c dom icilio na Rua A lm erico França

A lves n° 540, Guim arania-M G , inscrito no CPF: 083.208.406.94 e no RG M G 11891885 SSP/M G .

- O presidentc elcito fez uso da palavra que infonnou que, conelam ou os dem ais com ponentcs da chapa, para

ajuda-lo efetivam ente nesta adm inistração que se in icia e agradcceu a todos a confiança m anifestada com a

eleição . Após a eleição foi ajustado sobre a desfiliação da Sra. E laiue de O liveira que m anifestou o desejo não

fazer m ais partc da entidade, sendo adm itido um novo associado pela assem bleia o Sr. F ransciney de O liveira

S ilva brasileiro , casado, vendedor. residência e dom icilio na Rua A lm erico França A lves n° 540 inscrito no

CPF: 083.208.406.94 e no RG M G 11891885, elcito e em possado nesta asscm bleia com o m em bro do

Conselho F iscal. N ada m ais havendo a tratar cu , Leusa de Fátim a A lves perguntei se a algum prescnte contrário

aos atos tratados nesta assem b1eia ninguém se m anifestou contrário , lavrei a presente que segue assinada pelo

presidente e os dem ais m em bros presentes assinam no livro de atas com o sinal de aprovação.

F rancisco V aldiv ino da S ilva

Reg is tro de T itu los e Docum en tos e C iv il das Pessoas

Ju rfd lcas

CNPJ: 09.024SáoioóOU lO
Av.: R u i Ba rbosa , 173 saJa 304 • C en tro

Fone : (34 )3831 -2325

Fem anda ldá rg ina M endes de Q ue iroz . O flc ia la

PROTOCOLO -N ° -28439

Poder Jud ic iá rio - TJMG . Corregedo rl •• G e ra l de Jus tiça

OfIcio de Registro de T ltu lclS li D ocum entos." C ivil das Pessoas Jurld icas

Selo Núm ero: B~D52914

eM Irjo : 1195.6126.0629. 9262

To la l de a tos : 8 f Em a l: 131 ,08 TFJ: 43 ,67 To ta l: 174 ,75

C onsu lte a va lidade des te Se lo no s ite : h ttps :lIse los ,tjm g .JuS .b r

PRESIDENTE
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E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O

A S S O C I A Ç Ã O D O S T R A B A L H A D O R E S D E G U I M A R Ã N I A

A S S E M B L E I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A

A A sso c ia ç ão do s T rab a lh ad o re s d e G u im a rân ia , v em a trav é s d e su a

d ire to ria d ev id am en te rep re sen tad a p o r seu p re s id en te S r. F ran c isco

V a i d iv in o d a S ilv a co nvo ca r a trav é s d o p re sen te ed ita l, to d o s a sso c iad o s

p a ra A ssem b le ia G e ra l E x trao rd in á ria , p a ra co nv a lid ação do s a to s

p ra tic ad o s com m and a to v en c id o , E le iç ão e P o sse d a D ire to ria e C on se lh o

F isc a l, q u e se rá re a liz ad a n a R u a R ua C on se lh e iro R u fin o , nO 281 lo ja I ,

b a irro C en tro - G u im a ran ia -M G , n o d ia 2 5 d e ab ril d e 2 0 17 á s 1 9 :0 0 ho ra s

em p rim e ira co n vo cação com a p re sen ça d e 2 /3 d o s a sso c iad o s p re sen te s e

a s 1 9 :3 0 ho ra s n a seg und a co nvo cação com qu a lq u e r n úm e ro d e

a sso c iad o s .

GU IM A RAN IA 16 D E A BR IL D E 2017

i~ )- \~ tU j< ID ,J~~ DA ss t~
F r a n c i s c o V a l d i v i n o d a S i l v a

P r e s i d e n t e
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ESTATUTO SOCIAL

ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÃNIA

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art.IO• A A s s o c ia ç ã o d o s T ra b a lh a d o r e s d e G u im a r â n ia (A T G ) , f u n d a d a em

2 8 /0 8 /1 9 9 5 . É u m a e n t id a d e c iv i l , s em f in s lu c r a t iv o s , c o m p e r s o n a l id a d e ju r íd ic a

p ró p r ia , q u e te r á d u r a ç ã o p o r tem p o in d e te rm in a d o e s e d e n o M u n ic íp io d e G u im a r â n ia ,

à R u a C o n s e lh e i r o R u f in o n ° 2 8 1 lo ja I ,c e n t r o , n a c id a d e d e G u im a r a n ia , E s ta d o d e

M in a s G e r a is , e f o ro n a C om a rc a d e P a t r o c ín io -M G .

Art. 2 ° - A A s s o c ia ç ã o d o s T ra b a lh a d o r e s d e G u im a r â n ia tem p o r f in a l id a d e :

I - o rg a n iz a r e p ro m o v e r a m e lh o r ia d a s c o n d iç õ e s d e v id a n a c o m u n id a d e a t r a v é s d a

r e a l iz a ç ã o d e c am p a n h a s , m u t i r õ e s d e a ju d a m u tu a e d a c r ia ç ã o d e u n id a d e s d e t r a b a lh o

f i l ia d a s c o m o c r e c h e s , e s c o la s , b ib l io te c a s , a b r ig o s e o u t r a s ; d a r o p o r tu n id a d e s d e

d i f u s ã o d e id e ia s .

1 1 - in c e n t iv a r a fo rm a ç ã o e a e d u c a ç ã o d e s e u s a s s o c ia d o s a t r a v é s d a r e a l iz a ç ã o d e

c u r s o s p ro f i s s io n a l iz a n te s , d e r e c ic la g e n s e p a le s t r a s té c n ic a s t íp ic a s ;

I I I - p r e s ta r a s s i s tê n c ia m é d ic a a o s a s s o c ia d o s c a r e n te s ;

IV - p ro m o v e r o u in c e n t iv a r a c r ia ç ã o d e b a n c o d e m a te r ia i s d e c o n s t r u ç ã o p a r a

c o n t r ib u i r n o s m u t i r õ e s d a c a s a p ró p r ia e r e p a ro s em m o ra d ia s d o s a s s o c ia d o s c a r e n te s ;

V - P r e s ta r s e rv iç o s d e a s s is tê n c ia s o c ia l , te n d o em v is ta o c a r á te r f i la n t r ó p ic o e a

a u s ê n c ia to ta l d e f in s lu c r a t iv o s d a e n t id a d e ;

VI - P ro m o v e r a p ro te ç ã o d a f am í l ia d a m a te rn id a d e , d a in f â n c ia e d a v e lh ic e e d a s a ú d e

d o s a s s o c ia d o s , a t r a v é s :

a ) d a d is t r ib u iç ã o d e a l im e n to s e a g a s a lh o s , d e a p o io à g e s ta n te e d e t r a tam e n to s

m é d ic o s o d o n to ló g ic o s e r em é d io s , c r ia ç ã o d e c r e c h e s , c lu b e s d e m ã e s ;

b ) d o c o m b a te à fo m e , à m is é r ia e à p o b r e z a , c o m a d is t r ib u iç ã o d e a l im e n to s ,

a g a s a lh o s , c a d e i r a s d e ro d a s , d o a ç ã o d e ó c u lo s , a p a r e lh o s d e n tá r io s e p ró te s e s a p e s s o a s

c a r e n te s , a s s o c ia d o s o u n ã o ;

Sdt~--------
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c) do incen tivo de p lan tio de árvo res fru tífe ras , ho rtas com un itá rias , com a

d istribu ição de sem en tes e adubos, ob je tivando a p rodução de a lim en to s loca is e a

geração de rendas;

d ) do apo io á im p lan tação de p rog ram as ag ropecuário s e ag ríco las v isando o

m elho ram en to da in fraestru tu ra e da com un idade e a geração de em pregos;

e ) da rea lização de cu rsos p ro fissiona lizan tes c de a tua lização nas áreas de

a lim en tação a lte rna tiva , p rim eiro s soco rro s, hab ilitação e reab ilitação de pessoas

po rtado ras de defic iênc ias , em articu lação com órgãos e in stitu ições espec ia lizadas.

P arág rafo Ú n ico - C onstitu i tam bém ob je tivo da A ssoc iação :

I - defender a dem ocra tização dos m eios de com un icação em gera l;

11 - cria r e m an ter um a R ád io C om un itá ria , v isando o desenvo lv im en to das a tiv idades

soc iocu ltu ra is da com un idade em que acha in serida , observadas as no rm as do

M in isté rio das C om un icações ap licáve is a m atérias .

III - c ria r e m an ter a tiv idades de rád io e te lev isão com un itá ria , ed ição e im pressão de

jo rna is , nos te rm os da leg islação ap licáve l.

Art. 3° - N o desenvo lv im en to de suas a tiv idades, a A ssoc iação não fará qua lquer

d isc rim inação de raça , co r, sexo ou re lig ião .

A rt. 4 ° - A A ssoc iação dos T raba lhado res de G u ím arân ia te rá um R eg im en to in te rno

que , ap rovado pela A ssem b le ia G era l, d isc ip linará o seu func ionam en to .

A rt. 5 ° - A fim de cum prir suas fina lidades, a A ssoc iação poderá o rgan izar-se em tan tas

un idades de p restação de serv iços, quan tas se fizerem necessárias , as qua is se regerão

pe lo R eg im en to In te rno .

CAPÍTULO 11

DOS ASSOCIADOS

Art. 6° - A A ssoc iação é constitu ída po r núm ero ilim itado de assoc iados, podem filia r-

se a assoc iação todas as pessoas ju ríd icas sem fin s lucra tivos e todas as pessoas fís icas

m aio res de 18 anos, que tenham ativ idades ou queiram ter v íncu lo s com esta en tidade ,

ap rovados pe la A ssem b le ia G era l.
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P a rá g ra fo p r im e iro - 2 /3 (d o is te rç o s ) d e s e u s a s so c ia d o s s e rã o c o n s ti tu íd o s ,

o b r ig a to r iam en te , d e tra b a lh a d o re s d e n a c io n a lid a d e b ra s ile ira , re g u la re s , a u tô n om o s o u

in fo rm a is .

P a rá g ra fo s e g u n d o - F ic a e s ta b e le c id o o in g re s so g ra tu ito , c om o a s so c ia d o d e to d a e

q u a lq u e r p e s so a f ís ic a o u ju r íd ic a n a a s so c ia ç ã o .

P a rá g ra fo te rc e iro - S e rá c om p o s ta a a s so c ia ç ã o p o r um co n se lh o c om u n itá r io

Art. 7 ° - S ã o d ire i to s d o s a s so c ia d o s q u ite s c om su a s o b r ig a ç õ e s so c ia is :

[ - v o ta r e s e r v o ta d o p a ra o s c a rg o s e le t iv o s :

I I - tom a r p a r te n a s a s s em b le ia s g e ra is .

Ar!. 8 ° - S ã o d e v e re s d o s a s so c ia d o s :

1 - c um p r ir a s d isp o s iç õ e s e s ta tu á r ia s e re g im en ta is ;

I I - a c a ta r a s d e te rm in a ç õ e s d a A ssem b le ia G e ra l e D ire to r ia .

~ 1 ° - S e rá p r iv a tiv o d o a s so c ia d o b ra s ile iro n a to o u n a tu ra liz a d o c om m a is d e d e z a n o s ,

o e x e rC Íc io d e c a rg o n a D ire to r ia , b em com o d e q u a lq u e r fu n ç ã o o u a tiv id a d e d e

o r ie n ta ç ã o in te le c tu a l n a A sso c ia ç ã o .

~ 2 ° - H av e n d o ju s ta c a u sa , o a s so c ia d o p o d e rá s e r d em itid o o u e x c lu íd o d a A sso c ia ç ã o

p o r d e c is ã o d a d ire to r ia , a p ó s o e x e rC Íc io d o d ire i to d e d e fe s a . D a d e c is ã o c a b e rá

re c u rso à A ssem b le ia G e ra l .

Art. 9 ° - O s a s so c ia d o s d a e n tid a d e n ã o re sp o n d em , n em m e sm o su b s id ia r iam en te ,

p e la s o b r ig a ç õ e s e e n c a rg o s so c ia is d a in s ti tu iç ã o .

CAPÍTULO

DA ADMINISTRAÇÃO 111
----------------------

Art. 10. - A A sso c ia ç ã o se rá a dm in is tra d a p o r :

[ - A s sem b le ia G e ra l;

I J - D ire to r ia E x e c u tiv a ;

I I I - C o n se lh o C om u n itá r io

IV - C o n se lh o F is c a l .
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A r t . 11. - A A s s e m b le ia G e r a l , ó r g ã o s o b e r a n o d a A s s o c ia ç ã o d o s T r a b a lh a d o r e s d e

G u im a r â n ia , c o n s t i tu i r - s e - á d o s a s s o c ia d o s e m p le n o g o z o d e s e u s d i r e i to s e s ta tu tá r io s .

A r t . 1 2 . - C o m p e te à A s s e m b le ia G e r a l :

1 - e le g e r a D i r e to r i a e o C o n s e lh o F is c a l e C o n s e lh o C o m u n i tá r io .

1 1- d e s t i tu i r o s a d m in i s t r a d o r e s ;

111- a p r e c ia r r e c u r s o s c o n t r a d e c i s õ e s d a d i r e to r i a ;

IV - d e c id i r s o b r e r e f o rm a s d o E s ta tu to ;

V - d e c id i r s o b r e a c o n v e n iê n c ia d e a l i e n a r , t r a n s ig i r , h ip o te c a r o u p e rm u ta r b e n s

p a t r im o n ia i s ;

V I - d e c id i r s o b r e a e x t in ç ã o d a e n t id a d e ;

V I I - a p r o v a r a s c o n ta s ;

V I I I - a p r o v a r o r e g im e n to in te r n o .

P a r á g r a f o ú n ic o - P a r a a s d e l ib e r a ç õ e s a q u e s e r e f e r e o in c i s o 1 1 , é e x ig id o o v o to

c o n c o r d e d e d o i s te r ç o s d o s p r e s e n te s à a s s e m b le ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a r a e s s e

f im , n ã o p o d e n d o e la d e l ib e r a r , e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , s e m a m a io r ia a b s o lu ta d o s

a s s o c ia d o s , o u c o m m e n o s d e u m te r ç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

A r t . 1 3 . A A s s e m b le ia G e r a l r e a l i z a r - s e - á , e x t r a o r d in a r ia m e n te , q u a n d o c o n v o c a d a :

I - p e lo p r e s id e n te d a D i r e to r i a ;

1 1 - p e la D i r e to r i a ;

I I I - p e lo C o n s e lh o F is c a l ;

IV - p o r r e q u e r im e n to d e 1 /5 d o s a s s o c ia d o s q u i t e s c o m a s o b r ig a ç õ e s s o c ia i s .

V - P e lo C o n s e lh o c o m u n i tá r io

A r t . 1 4 . - A A s s e m b le ia G e r a l O rd in á r ia r e a l i z a r - s c - á u m a v e z p o r a n o p a r a :
--------------

I - a p r e c ia r o r e la tó r io a n u a l d a D i r e to r i a ;

1 1- d i s c u t i r e h o m o lo g a r a s c o n ta s e o b a la n ç o a p r o v a d o p e lo C o n s e lh o F is c a l .

A r t . 1 5 . - A c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b le ia G e r a l s e r á f e i t a p o r m e io d e e d i t a l a f ix a d o n a

s e d e d a I n s t i tu iç ã o , p o r c i r c u la r e s o u o u t r o s m e io s c o n v e n ie n te s , c o m a n te c e d ê n c ia

m ín im a 0 8 ( o i to ) d ia s .

~ ~ = ~ ,J .
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P a rá g ra fo ú n ic o - Q u a lq u e r A ssem b le ia in s ta la r - s e -á em p r im e ira c o n v o c a ç ã o c om a

m a io r ia d o s a s so c ia d o s e , em se g u n d a c o n v o c a ç ã o , c om q u a lq u e r n úm e ro , n ã o e x ig in d o

a le i q u ó rum e sp e c ia l .

Art. 16. - A D ire to r ia s e rá c o n s ti tu íd a p o r um P re s id e n te , um V ic e -P re s id e n te , P r im e iro

e S e g u n d o S e c re tá r io s , P r im e iro e S e g u n d o T e so u re iro s .

P a rá g ra fo Ú n ic o - O m an d a to d a d ire to r ia s e rá d e 0 2 (d o is ) . a n o s , p e rm itid a um a ú n ic a

re c o n d u ç ã o p o r ig u a l p e r ío d o .

Art. 17. - C om p e te à D ire to r ia :

1 - e la b o ra r e e x e c u ta r p ro g ram a an u a l d e a tiv id a d e s ;

I I - e la b o ra r e a p re s e n ta r , à A s sem b le ia G e ra l , o re la tó r io a n u a l;

I I I - e n tro s a r -s e c om in s ti tu iç õ e s p ú b lic a s e p r iv a d a s p a ra m ú tu a c o la b o ra ç ã o em

a tiv id a d e s d e in te re s s e c om um ;

IV - c o n tra ta r e d em itir fu n c io n á r io s ;

V - c o n v o c a r a A ssem b le ia G e ra l .

Art. 18. - A d ire to r ia re u n ir - s e -á n o m ín im o um a v e z p o r m ê s .

Art. 19. -C om p e te a o P re s id e n te :

I - re p re s e n ta r a A sso c ia ç ã o a tiv a e p a s s iv am en te , ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm en te

I I - c um p r ir e fa z e r c um p r ir e s te E s ta tu to e o R eg im en to In te rn o ;

I I I - c o n v o c a r e p re s id ir a A ssem b le ia G e ra l;

IV - c o n v o c a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a D ire to r ia ;

V - a s s in a r , c om o p r im e iro te so u re iro , to d o s o s c h e q u e s , o rd e n s d e p a g am en to e tí tu lo s

q u e re p re s e n tem o b r ig a ç õ e s f in a n c e ira s d a A sso c ia ç ã o .

Art. 20. - C om p e te a o V ic e -P re s id e n te :

I - su b s ti tu ir o P re s id e n te em su a s fa lta s o u im p ed im en to s :

I I - a s sum ir o m an d a to , em c a so d e v a c â n c ia , a té o s e u té rm in o ; p re s ta r , d e m o d o g e ra l ,

a su a c o la b o ra ç ã o a o P re s id e n te .

Art. 21. - C om p e te o P r im e iro S e c re tá r io :

~~J.~~
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I - s e c r e ta r i a r a s r e u n iõ e s d a D i r e to r i a e A s s e m b le ia G e r a l e r e d ig i r a s a ta s ;

l i - p u b l i c a r to d a s a s n o t i c i a s d a s a t iv id a d e s d a e n t id a d e .

Art. 22. - C o m p e te a o S e g u n d o S e c r e tá r io :

I. s u b s t i tu i r o P r im e i r o S e c r e tá r io e m s u a s f a l t a s o u im p e d im e n to s ;

1 I - a s s u m i r o m a n d a to , e m c a s o d e v a c â n c ia , a t é o s e u té rm in o :

Art. 23. - C o m p e te a o P r im e i r o T e s o u r e i r o :

I - a r r e c a d a r e c o n ta b i l i z a r a s c o n t r ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s , r e n d a , a u x i l i a s e d o n a t iv o s ,

m a n te n d o e m d ia a e s c r i tu r a ç ã o ;

I I - p a g a r a s c o n ta s a u to r i z a d a s p e lo P r e s id e n te ;

I I I - a p r e s e n ta r r e l a tó r io s d e r e c e i t a e d e s p e s a s , s e m p r e q u e f o r e m s o l i c i t a d o s ;

V - a p r e s e n ta r o r e la tó r io f in a n c e i r o p a r a s e r s u b m e t id o à A s s e m b lé ia G e r a l ;

V - a p r e s e n ta r s e m e s t r a lm e n te o b a la n c e te a o C o n s e lh o F i s c a l ;

V I - c o n s e r v a r , s o b s u a g u a r d a e r e s p o n s a b i l id a d e , o s d o c u m e n to s r e l a t iv o s à t e s o u r a r i a ;

V I I - m a n te r to d o o n u m e r á r io e m e s ta b e le c im e n to d e c r é d i to ;

V I I l - a s s in a r , c o m o p r e s id e n te , to d o s o s c h e q u e s , o r d e n s d e p a g a m e n to d e t i tu lo s q u e

r e p r e s e n te m o b r ig a ç õ e s f in a n c e i r a s d a A s s o c ia ç ã o .

Art. 24. - C o m p e te a o S e g u n d o T e s o u r e i r o :

I - s u b s t i tu i r o P r im e i r o T e s o u r e i r o e m s u a s f a l t a s o u im p e d im e n to s ;

I I - a s s u m i r o m a n d a to , e m c a s o d e v a c â n c ia , a t é o s e u té rm in o ;

III . p r e s t a r , d e m o d o g e r a l , a s u a c o la b o r a ç ã o a o P r im e i r o T e s o u r e i r o .

Art. 25. - O C o n s e lh o F i s c a l s e r á c o n s t i tu íd o p o r 0 3 ( t r ê s ) m e m b ro s e f e t iv o s e s e u s

r e s p e c t iv o s s u p le n te s , e l e i to s p e la A s s e m b le ia G e r a l .

I - m a n d a to d o C o n s e lh o F i s c a l s e r á c o in c id e n te c o m o m a n d a to d a D i r e to r i a .

l i - e m c a s o d e v a c â n c ia , o m a n d a to s e r á a s s u m id o p e lo r e s p e c t iv o s u p le n te , a t é s e u

té rm in o .

Art. 26. - C o m p e te a o C o n s e lh o F i s c a l :

1 - e x a m in a r o s l iv r o s d e e s c r i tu r a ç ã o d a e n t id a d e ;

I I - e x a m in a r o b a la n c e te s e m e s t r a l a p r e s e n ta d o p e lo T e s o u r e i r o , o p in a n d o a r e s p e i to ;

] [ J - a p r e s e n ta r r e l a tó r io s d e r e c e i t a s e d e s p e s a s , s e m p r e q u e f o r e m s o l i c i t a d o s ;
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IV - o p in a r s o b r e a a q u is iç ã o e a l ie n a ç ã o d e b e n s .

P a r á g r a f o Ú n ic o - O C o n s e lh o r e u n i r - s e o r d in a r ia m e n te a c a d a 0 6 ( s e i s ) m e s e s e ,

e x t r a o r d in a r ia m e n te , s e m p r e q u e n e c e s s á r io .

Art. 27 O C o n s e lh o C o m u n i tá r io s e r á c o n s t i tu íd o p o r , n o m ín im o ,

C in C O re p r e s e n ta n te s d a c o m u n id a d e , in d ic a d o s p e la D ir e to r ia E x e c u t iv a

e h o m o lo g a d o s p e la A s s e m b le ia G e r a l , p a r a m a n d a to d e d o is a n o s , e d e f in i r ã o s u a

o rg a n iz a ç ã o in te r n a .

Art. 28- O c o n s e lh o c o m u n i tá r io r e u n i r - s e - á a c a d a d o is m e s e s p a r a :

a ) a n á l i s e d a d in â m ic a e p e r f i l d a s a t iv id a d e s im p le m e n ta d a s p e la D ir e to r ia ,

v e r i f ic a n d o a s u a a d e q u a ç ã o à s m e ta s e s ta b e le c id a s ;

b ) a p r o v a ç ã o d a p ro g r a m a ç ã o d a E m is s o r a .

Ar! 29. - A s a t iv id a d e s d o s d i r e to r e s e c o n s e lh e i r o s , b e m c o m o a s d o s a s s o c ia d o s , s e r ã o

in te i r a m c n te g r a tu i ta s , s e n d o - lh e s v e d a d o o r e c e b im e n to d e q u a lq u e r lu c r o , g r a t i f i c a ç ã o ,

b o n i f ic a ç ã o o u v a n ta g e m .

P a r á g r a f o Ú n ic o - A A s s o c ia ç ã o r e e m b o ls a r á o s m e m b ro s d a d i r e to r ia n o to c a n te à s

d e s p e s a s f e i ta s p o r c le s n o e x e r c id o d e s u a s f u n ç õ e s e m v I a g e n s , a l im e n ta ç ã o ,

h o s p e d a g e n s , d e s d e q u e f a ç a m p a r te d o p la n o d e t r a b a lh o e s e ja m d e v id a m e n te

c o m p ro v a d a s e m n o ta s f i s c a i s .

Art. 30. - A in s t i tu iç ã o n ã o d is t r ib u i r á lu c r o s , r e s u l ta d o s , d iv id e n d o s , b o n i f ic a ç õ e s ,

p a r t ic ip a ç õ e s o u p a r c e la d e s e u p a t r im ô n io , s o b n e n h u m a fo rm a o u p r e te x to .

Art. 3 I. - A A s s o c ia ç ã o s e m a n te r á a t r a v é s d e c o n t r ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s e d e o u t r a s

_______ atividades s e n d o -g u e e s s a s r e n d a s , r e c u r s o s e e v e n tu a l r c s u l ta d o o p e r a c io n a l s e r ã o

a p l ic a d o s in te g r a lm e n te n a m a n u te n ç ã o e d e s e n v o lv im e n to d o s o b je t iv o s in s t i tu c io n a is ,

n o te r r i tó r io n a c io n a l .

CAPÍTULO IV

DO PATRIMÔNIO
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A r t . 3 2 . - O P a tr im ón io d a A sso c ia ç ão se rá co n s titu íd o d e b en s m óv e is , im óv e is ,

v e íc u lo s , sem ov en te s , a çõ e s e ap ó lic e s d e d ív id a p ú b lic a .

A r t 3 3 - N o ca so d e d is so lu ç ão d a In s titu iç ão , o s b en s rem an e sc en te s se rão d e s tin ad o s a

o u tra in s titu iç ão co n g ên e re , c om p e rso n a lid ad e ju r íd ic a , q u e e s te ja re g is tra d a n o

C on se lh o N ac io n a l d e A ss is tê n c ia S o c ia l - C N A S ou en tid ad e P ú b lic a .

C A I ' Í T U L O V

D A S D I S P O S IÇ Õ E S G E R A I S

A r t . 3 4 . - A A sso c ia ç ão d o s T rab a lh ad o re s d e G u im a rân ia se rá d is so lv id a p o r d e c isão

d a A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia . E sp e c ia lm en te co n v o cad a p a ra e sse f im , q u an d o se

to rn a r im po ss ív e l á co n tin u a ç ão d e su a s a tiv id ad e s .

A r t . 3 5 . - O p re sen te e s ta tu to p o d e rá se r re fo rm ad o , em qu a lq u e r tem po , p o r d e c isão d e

2 /3 (d o is te rç o s ) d o s p re sen te s á a ssem b le ia G e ra l e sp e c ia lm en te co n v o cad a p a ra e sse

f im , n ão p o d en d o e la d e lib e ra r , em p rim e ira co n v o ca ç ão , sem a m a io r ia ab so lu ta d o s

a sso c ia d o s , o u com m eno s d e 1 /3 (um te rço ) n a s co n v o ca çõ e s seg u in te s , e en tra rá em

v ig o r n a d a ta d e seu reg is tro em C a rtó r io .

P a r á g r a f o Ú n ic o - A s a lte ra çõ e s e s ta tu tá r ia s e a s m od if ic a çõ e s n a com po s iç ão d a

d ire to r ia , a p ó s fo rm a liz ad a s e reg is tra d a s se rão , n o p ra zo d e 3 0 (tr in ta ) d ia s , su bm e tid a s

á an á lise e co n tro le p o r p a r te d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s , p a ra f im do d isp o s to n o

A rt. 3 5 d o D ec re to F ed e ra l nO 2 .6 1 5 , d e 3 d e ju n h o d e 1 9 9 8 .

A r t . 3 6 - O s ca so s om isso s se rão re so lv id o s p e la D ire to r ia e re fe ren d ad o s p e ta

a ssem b le ia G e ra l. A a lte ra ç ão d o p re sen te e s ta tu to fo i a p ro v ad a p e la a ssem b le ia g e ra l

re a liz ad a n o d ia 2 5 d e ab ril d e 2 .0 1 7 .

\

G u im a rân ia 2 5 d e ab ril d e 2 0 1 7

P R E S ID E N T E
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.046743/2015

ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE GUIMARANIA

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GUIMARÂNIA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Alessandro Manoel Braga 042.449.286-50 2º Tesoureiro 25/04/2017
25/04/2019

Maria Laura Rodrigues de
Camargos

127.316.206-41 1º Secretário 25/04/2017
25/04/2019

FRANCISCO VALDIVINO DA
SILVA

800.859.386-53 Presidente 25/04/2017
25/04/2019

(34) 999127959
(34) 38341090
(34) 999127959
(34) 38341090

Leusa de Fátima Alves 819.134.356-87 1º Tesoureiro 25/04/2017
25/04/2019

Marcela Emilia Braz Miranda 121.736.526-56 2º Secretário 25/04/2017
25/04/2019

Poliane Angélica Fernandes 116.548.956-28 Vice-Presidente 25/04/2017
25/04/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1066919).
1.1) Data de postagem/SEI: 7/4/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 8 a 16 (Ata 1877433).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, parágrafo único, II;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, II;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, I;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 16, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16, parágrafo único (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 27 e 28.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 4/5  (Ata 1877433). (25/4/2017 - 25/4/2019)
Presidente: Francisco Valdivino da Silva; (26/9/1969 - 800.859.386-53)
Vice-Presidente: Poliane Angélica Fernandes; (15/10/1993 - 116.548.956-28)
1º(ª) Secretário(a): Maria Laura Rodrigues de Camargos; (10/10/1996 - 127.316.206-41)
2º(ª) Secretário(a): Marcela Emilia Braz Miranda; (9/8/1993 - 121.736.526-56)
1º(ª) Tesoureiro(a): Leusa de Fátima Alves; (19/8/1960 - 819.134.356-87)
2º(ª) Tesoureiro(a): Alessandro Manoel Braga. (16/4/1981 - 042.449.286-50)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 20 (Requerimento 1066919) e fls. 17/18, 21, 24/25 (Ata
1877433).
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 1066919).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1402958.
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 1066919).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 1 (Relatório 1575081).
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***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 14737/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.046743/2015-33.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guimarânia,
estado de Minas Gerais, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda,
se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às
16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2267015 e o código CRC 1B4FF91D.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046743/2015-33 SEI nº 2267015
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Guimarânia Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA - ATG CNPJ: 00.792.795/0001-18
Nome Fantasia: RÁDIO ÚNICA FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA DOS COQUEIROS Número: 346
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 00792795000118 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA - ATG
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 38730000 Logradouro: RUA DOS COQUEIROS

Número: 346 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Guimarânia Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 38730000 Logradouro: Rua Guimarães

Número: 345 Complemento: Casa Bairro: Centro Estado: MG
Município: Guimarânia Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

10/05/2006 Data Limite Instalação: 10/11/2006

Número do Processo: 537100011041998 Fistel: 50011398132

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

480 PortariaPortaria  MCMC  22/08/2001 31/08/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

29544 ATOATO  SCMSCM  24/09/2002 26/09/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

124 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  09/05/2006 10/05/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

58525 ATOATO  CMPRLCMPRL  23/05/2006 24/05/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

389 DespachoDespacho  MCMC  06/08/2010 Advertência Jur.Jur. 

134 PortariaPortaria  MCMC  27/02/2013 14/03/2013 Multa Jur.Jur. 

BOM DIA 

SRD menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA - ATG - CNPJ/CPF
(00.792.795/0001-18)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: GUIMARÂNIA/MG Canal: 285
Indicativo: ZYL627

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

À Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53900.046743/2015-33

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA

 

Em atenção ao Memorando n° 14737/2017/SEI-MCTIC, informamos
que foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco
de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

- NADA CONSTA

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.031426/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (2280405);

Despacho nº 389, de 06/08/2010,  -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: Art. 18 c/c
art.21, inciso IV da Lei 9.612/98;

Infração: (data de ocorrência:
19/06/2008).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53524.000198/2012

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (2280405);

Portaria nº 134, de 27/02/2013,
publicada no Diário Oficial da União de
14/03/2013 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art.40, inciso
XV do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de
ocorrência:30/11/2011).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão
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Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 06/10/2017, às
16:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2280410 e o código CRC EEF0D9A2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046743/2015-33 SEI nº 2280410
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE GUIMARANIA (ATG)

CNPJ: 00.792.795/0001-18

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:55:45 do dia 09/10/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/11/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 09/10/2017 13:55
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

00.792.795/0001-18
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/05/1995

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE GUIMARANIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R DOS COQUEIROS
NÚMERO

346
COMPLEMENTO

CEP

38.730-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

GUIMARANIA
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 09/10/2017 às 13:55:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/10/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23194/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.046743/2015-33.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guimarânia, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 480,
publicada no DOU de 31/8/2001, e Decreto Legislativo nº 124, publicado no DOU
de 10/5/2006.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 10/5/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 7/4/2016, à fl. 1 (Requerimento 1066919),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Francisco Valdivino da Silva;

Vice-Presidente: Poliane Angélica Fernandes;

1º(ª) Secretário(a): Maria Laura Rodrigues de Camargos;

2º(ª) Secretário(a): Marcela Emilia Braz Miranda;

1º(ª) Tesoureiro(a): Leusa de Fátima Alves;

2º(ª) Tesoureiro(a): Alessandro Manoel Braga.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

FLS. / Nº DO
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 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Requerimento
1066919)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  
Relatório

1575081 e Ata
1877433

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 8 a 16 (Ata
1877433)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  fls. 4/5  (Ata
1877433)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fl. 20
(Requerimento

1066919) e
fls. 17/18, 21,

24/25 (Ata
1877433)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fl. 1 (Relatório
1575081)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 2

(Requerimento
1066919)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
2285240

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 2285243

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
2280410

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº

Nota Técnica 23194 (2285249)         SEI 53900.046743/2015-33 / pg. 56



1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2285247).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.046743/2015-33, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Guimarânia / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001104/1998 e nº
53900.046743/2015-33, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Guimarânia / MG.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
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fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 09/10/2017, às
14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/10/2017, às
13:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 08/11/2017, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 09/11/2017, às 20:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2285249 e o código CRC DCCF4C89.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046743/2015-33 SEI nº 2285249
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.046743/2015-33

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.046743/2015-33
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 23194/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2285249), no qual a ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guimarânia/MG, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2388696 e o código CRC 8C3B9753.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.046743/2015-33, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 10 de maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS
TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Guimarânia / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001104/1998 e nº
53900.046743/2015-33, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guimarânia / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53900.046743/2015-33 SEI nº 2388696
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PORTARIA Nº 6737/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001104/1998 e nº
53900.046743/2015-33, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE
GUIMARÂNIA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Guimarânia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2401283 e o código CRC CEB93DDA.

Referência: Processo nº 53900.046743/2015-33 SEI nº 2401283
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Brasília, 17 de novembro de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.046743/2015-33, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Guimarânia / MG.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2401295 e o código CRC 45DA905B.

Referência: Processo nº 53900.046743/2015-33 SEI nº 2401295
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2220/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE
GUIMARÂNIA
Rua Guimarães, nº 345 - Centro
38.730-000 - Guimarânia - MG
​CNPJ n° 00.792.795/0001-18

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.046743/2015-33.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 6737/2017 de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2590642 e o código CRC EEA4A48C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2220/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046743/2015-33 - Nº SEI: 2590642
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04664.751213 8 74430000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004664751
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 22/02/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA CNPJ n° 00.792.795/0001-18 - 53900.046743/2015-33
Rua Guimarães, nº 345, Centro
Guimarânia, MG - CEP: 38.730-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4664751 enviado em 02/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04664.751213 8 74430000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 22/02/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

02/02/2018 4 ND N 02/02/2018 00000000004664751
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4664751 enviado em 02/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA CNPJ n° 00.792.795/0001-18 - 53900.046743/2015-33
Rua Guimarães, nº 345, Centro
Guimarânia, MG - CEP: 38.730-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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II - elaborar o Termo de Referência do PPI, a ser
submetido à Secretaria de Política de Informática (SEPIN), assim
como proceder à sua atualização, sempre que necessário;

III - efetuar a seleção de projetos para serem submetidos
à SEPIN;

IV - acompanhar e orientar a execução dos projetos;
V - proceder à apuração de resultados parciais e finais dos

projetos e do PPI;
VI - fazer a avaliação parcial e final da execução dos

projetos, em especial quanto ao enquadramento como sendo de
PD&I em TIC, nos termos da Lei nº 8.248, de 1991, elaborando
e apresentando à SEPIN parecer conclusivo acerca da aplicação
adequada dos recursos;

VII - consolidar e encaminhar à SEPIN as prestações de
contas dos projetos de PD&I, elaboradas pelas instituições
executoras e coexecutoras.

Art. 4º Toda a relação de acompanhamento e apuração de
resultados pela SEPIN será centralizada na instituição coordenadora
do PPI, que para tanto deverá elaborar e apresentar as informações
necessárias de modo adequado e no prazo previsto.

Art. 5º As ICTs poderão acumular a coordenação de PPIs
com a execução de projetos de PD&I, inclusive projetos vinculados
a outros PPIs.

Art. 6º Compete ao CATI a deliberação quanto à
aprovação da proposta de PPI e a designação da instituição
coordenadora do Programa.

§ 1º A coordenação de PPI terá a vigência de 3 (três)
anos, podendo ser prorrogada por igual período.

§ 2º Caso ocorra a candidatura de mais de uma instituição
para a coordenação de um mesmo PPI, caberá ao CATI deliberar
sobre a escolha da entidade coordenadora.

§ 3º O MCTIC, seus órgãos, suas unidades de pesquisa e
entidades vinculadas não poderão ser coordenadores de PPI.

§ 4º A SEPIN deverá propor ao CATI definir quais serão
os coordenadores para os PPIs vigentes que estiverem sob a
coordenação de órgãos ou entidades vedados pelo § 3º deste
artigo.

CAPÍTULO IV
DOS REQUISITOS PARA PROPOSIÇÃO DE PPIs E

DESIGNAÇÃO DE INSTITUIÇÃO COORDENADORA
Art. 7º As instituições interessadas em formular propostas

de PPIs e operar como entidades coordenadoras deverão atender
aos seguintes requisitos:

I - comprovar experiência institucional na gestão de
programas e projetos de PD&I em TIC de, no mínimo, 3 (três)
anos;

II - ter entre suas competências, constante dos documentos
estatutários ou equivalentes, a gestão em atividades de PD&I em
TIC, conforme o disposto no art. 24 do Decreto nº 5.906, de
2006;

III - fundamentar o pleito com proposta de Termo de
Referência que contemple, no mínimo:

a) descrição das diretrizes, agenda estratégica e possíveis
rotas tecnológicas para o avanço e fortalecimento do setor de TIC
no País;

b) objetivos e desafios tecnológicos que considera
prioritários a serem alcançados e superados, respectivamente, por
meio de projetos estruturantes a serem financiados com recursos
dos PPIs;

c) descrição das linhas temáticas de PD&I em TIC que
deverão evidenciar conformidade com o estabelecido no art. 24 do
Decreto nº 5.906, de 2006;

d) proposição, contextualizada com fulcro na literatura
especializada, de indicadores para avaliação de projetos que vierem
a ser apoiados com recursos dos PPIs;

IV - formular requerimento à SEPIN, manifestando o
interesse em assumir a coordenação do novo PPI proposto, com a
identificação do responsável legal e informações completas quanto
à sua localização.

§ 1º As entidades coordenadoras de PPIs atualmente
vigentes, que tenham interesse em continuar como tais, deverão
protocolizar requerimento neste sentido junto à SEPIN,
devidamente instruído com o Termo de Referência atualizado,
conforme o disposto no inciso III deste artigo, propondo a
modernização do referido Termo e do Programa.

§ 2º É vedado aos membros do CATI atuarem como
dirigentes de entidades coordenadoras e executoras de PPIs.

Art. 8º As propostas de novos PPIs deverão demonstrar
aderência às linhas prioritárias estabelecidas pelo CATI.

§ 1º Os pleitos relativos à modernização, atualização,
formulação e coordenação de PPIs, bem como a permanência na
condição de instituição coordenadora de PPI vigente, serão
analisados pela SEPIN e submetidos ao CATI para deliberação,
podendo ser de forma eletrônica.

§ 2º Salvo deliberação do CATI em contrário, a extinção,
alteração ou interrupção dos atuais PPIs não modifica as entidades
coordenadoras desses Programas com projetos em execução.

§ 3º As entidades coordenadoras de PPIs que forem
extintos, alterados ou interrompidos poderão também submeter
propostas para se candidatarem à coordenação dos novos PPIs que
venham a ser reconhecidos pelo CATI.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 9º A Coordenadora do Programa Prioritário é

responsável pelo acompanhamento da execução dos projetos de
PD&I apoiados com recursos dos PPIs e poderá, sempre que julgar
necessário, realizar inspeção técnica na instituição executora ou
coexecutora, para fins de comprovação da execução física do
projeto e dos respectivos dispêndios.

Art. 10. A SEPIN terá amplos e irrestritos poderes para
exercer a função fiscalizadora, inclusive in loco, das atividades e
ações desenvolvidas na execução dos projetos e na aplicação dos
recursos alocados, de forma a garantir a regularidade dos atos
praticados e a plena realização das atividades de PD&I, podendo,
para tanto, contar com o auxílio de outros órgãos ou contratar
serviços de terceiros, se assim entender pertinente.

Art. 11. A SEPIN dará transparência aos PPIs, na página
da Internet do MCTIC, em especial quanto a(os):

I - PPIs vigentes;
II - projetos em execução no âmbito de cada PPI;
III - valores aportados em cada PPI;
IV - valores utilizados de cada PPI;
V - valores repassados para cada instituição;
VI - resultados parciais dos projetos de PD&I em

execução;
VII - principais resultados dos projetos concluídos por ano

calendário;
VIII - consolidação de recursos disponíveis para os

projetos em andamento e disponibilidade para a execução de novas
ações;

IX - coordenadores, prazos, executores e coexecutores.
Art. 12. O comprovante de depósito nos PPIs será

suficiente para demonstrar a aplicação do respectivo valor em
cumprimento das obrigações de investimento em PD&I em TIC,
previstas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, alterado pela Medida
Provisória nº 810, de 2017.

Art. 13. Os artigos 7º, 17, 18 e 20 da Portaria MCTI nº
422, de 9 de maio de 2013, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 7o A liberação dos recursos à instituição executora
de PPI na forma do projeto aprovado será realizada mediante ofício
de autorização da SEPIN à Fundação de Apoio à Capacitação em
Tecnologia da Informação - FacTI, instituição responsável pela
custódia dos recursos, nos termos da Portaria MCTI nº 1.189, de
29 de outubro de 2014, contendo cópia do acordo de cooperação
técnica assinado pelos partícipes, para que proceda à transferência
dos recursos à conta bancária específica indicada no acordo para
essa finalidade.

§ 1º O acordo de cooperação técnica poderá contemplar
um percentual de até vinte por cento do montante a ser gasto em
cada projeto, para fins de ressarcimento de custos incorridos pelo
proponente e constituição de reserva a ser por ele utilizada em
pesquisa e desenvolvimento do setor de tecnologias da informação,
nos termos do § 5º do art. 25 do Decreto nº 5.906, de 2006.

§ 2º A liberação de recursos é condicionada à apresentação
de relatórios parciais por parte da entidade coordenadora do
programa, acerca da execução dos projetos e demonstrativo das
aplicações realizadas com os recursos recebidos.

§ 3º A instituição coordenadora tem o prazo de trinta dias,
que poderão ser prorrogados por igual período, a critério da
SEPIN, para apresentar contestação pela não aprovação, total ou
parcial, dos relatórios de que trata o § 2º." (NR)

"Art. 17. A prestação de contas deverá ser apresentada,
pela executora, à Coordenadora do Programa Prioritário, em até 60
(sessenta) dias contados do final do prazo de vigência do Acordo
de Cooperação Técnica ou do recebimento pelo executor do

relatório final a que se refere o parágrafo único do art. 15,
demonstrando a aplicação da totalidade dos recursos financeiros
alocados, incluindo os da contrapartida, se devida, e os das
aplicações financeiras, se houver, o resultado da sua execução, bem
como o alcance dos objetivos previstos no Plano de Utilização e
suas possíveis modificações.

§ 1º Ao apresentar a prestação de contas final, o executor
deverá juntar comprovante do depósito na conta da FacTI, do saldo
dos recursos por ela aportados e não aplicados, das receitas obtidas
em aplicações financeiras, se houver, e da contrapartida, se devida,
caso esta não tenha sido aplicada em benefício do projeto.

§ 2º A entidade coordenadora do PPI deverá consolidar e
encaminhar à SEPIN as prestações de contas dos projetos de
PD&I, elaboradas pelas instituições executoras e coexecutoras,
acompanhada de parecer conclusivo, emitido pela entidade
coordenadora, acerca da aplicação adequada dos recursos." (NR)

"Art. 18. Se a prestação de contas final não for
encaminhada no prazo previsto ou, ainda que encaminhada, estiver
em desacordo com o disposto no art. 16, a SEPIN notificará o
Coordenador do PPI para regularizar a situação no prazo máximo
de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. A SEPIN poderá requerer informações,
esclarecimentos ou o envio de documentos suplementares." (NR)

"Art. 20. Rejeitada a prestação de contas, a SEPIN
notificará o coordenador, o executor e o coexecutor, ficando vedada
a celebração de novo acordo de cooperação técnica com as pessoas
jurídicas inadimplentes e suspenso o repasse de recursos a qualquer
título, até que se regularize a situação, sem prejuízo da adoção das
medidas legais cabíveis por parte da FacTI e da SEPIN." (NR)

Art. 14. O caput e o § 1º do art. 2º da Portaria MCTI nº
1.189, de 29 de outubro de 2014, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º Os aportes de recursos financeiros e materiais
realizados aos Programas e Projetos Prioritários nos termos do art.
1º poderão ser computados em cumprimento às obrigações
estabelecidas nos incisos I e II do § 1º e no § 18 do art. 11 da Lei
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

§ 1º A empresa que efetuar aporte de recursos financeiros
conforme facultado pelo § 1º do art. 1º deverá protocolizar na
FacTI documento subscrito pelo representante legal da empresa,
contendo a denominação social da empresa e o número da sua
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do
Ministério da Fazenda, a ele anexando cópia do boleto bancário,
com o respectivo comprovante de pagamento, e indicar o Programa
Prioritário para o aporte, no prazo de 30 (trinta) dias de sua
realização, sem prejuízo da guarda do original para futura
comprovação, nos termos do Decreto nº 5.906, de 2006.

........................" (NR)
Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 16. Fica revogada a Portaria MCTI nº 957, de 19 de

novembro de 2015.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 927, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 2º do Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, e tendo em vista o disposto no itens 34 e 35 da Portaria nº 55, de
14 de março de 1990, do Ministro de Estado de Ciência e Tecnologia, resolve:

Art. 1º. Fica autorizada a coleta e a remessa de material científico para o projeto de pesquisa científica intitulado "Competição,
coexistência e saúde geral de grandes felinos na Mata Atlântica de Tabuleiro do Espírito Santo", registrado no CNPq sob nº
01300.007541/2017-01, tendo como contraparte brasileira Ana Carolina Srbek de Araújo, da Universidade Vila Velha, e como contraparte
estrangeira Francisco Palomares Fenández, vinculado ao Consejo Superior de Investigaciones Científicas, na Espanha.

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput terá validade da data da publicação desta portaria até 31 de dezembro de 2020.
Art. 2º. A equipe de pesquisadores estrangeiros vinculada ao projeto fica assim definida:

. Pesquisador Nacionalidade Instituição

. Francisco Palomares Fenández Espanhola Consejo Superior de Investigaciones Científicas

Art. 3º. A eventual coleta de material e seu destino ficam vinculados à observância do Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016,
do Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, e da Portaria nº 55, de 14 de março de 1990, do Ministro de Estado de Ciência e
Te c n o l o g i a .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.737/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.001104/1998 e nº
53900.046743/2015-33, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS
TRABALHADORES DE GUIMARÂNIA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guimarânia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.738/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53103.000030/2000 e nº
53900.049220/2015-49, resolve:

Comprovante PUB_DOU_PRT_6737_23/02/2018 (2678426)         SEI 53900.046743/2015-33 / pg. 70

adriano.moreira
Highlight

adriano.moreira
Highlight



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.046743/2015-33

Entidade: Associação dos Trabalhadores de Guimarânia

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6737, de 16/01/2018, no
Diário Oficial da União de 23/02/2018, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Guimarânia /
MG, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a
cópia do processo n º 53900.046743/2015-33, acompanhado do ato de renovação
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/02/2018, às
08:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2678594 e o código CRC CC74D664.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046743/2015-33 SEI nº 2678594
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EM nº 00115/2018 MCTIC 
  

Brasília, 28 de Fevereiro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.046743/2015-33, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 
de maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE 
GUIMARÂNIA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Guimarânia/MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 10728/2018/SEI-MCTIC

 

 

Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

  

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,
 
Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº 3.714, de 03

de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de concessão de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 20/03/2018, às
15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2765870 e o código CRC 03C63CCC.
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4312025)         SEI 53900.046743/2015-33 / pg. 94



22

53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.046743/2015-33.

Entidade: Associação dos Trabalhadores de Guimarânia.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4322892 e o código CRC 0F26CA44.

 
Minutas e Anexos
 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.046743/2015-33,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação dos Trabalhadores de Guimarânia,
inscrita no CNPJ nº 00.792.795/0001-18, explore pelo prazo de dez anos a partir de
10 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guimarânia, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 23194/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6737/2017 de
16 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 23 de fevereiro de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.046743/2015-33 SEI nº 4322892
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EM nº 00374/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.046743/2015-33,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação dos Trabalhadores de Guimarânia,  inscrita no CNPJ nº 00.792.795/0001-18, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 10 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Guimarânia, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 23194/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6737/2017 de 16 de janeiro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 23 de fevereiro de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos nº 00374/2019 MCTIC (4663164)         SEI 53900.046743/2015-33 / pg. 104



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34804/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.046743/2015-33.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664861 e o código CRC 88B14D24.

Referência: Processo nº 53900.046743/2015-33 SEI nº 4664861
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